
























Governo do Estado de Sergipe
Secretaria da Inclusío e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGTPE

JUSTIFICATIVA

Procedimento visando à contratação emergencial de

Hrhffi;::,TÍ:;:,:"r?::
Administrativa e das Unidades da Fundação Renascer

do Estado de Sergipe.

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIeE, pessoa jurídica

de direito público, instituída por meio da Lei Estadual no 2.009, de 30 de abril de 1976,

com alterações introduzidas pelas Leis Estaduais no 2.960 de 09 de abril de 1991, no

3.242 de 04 de novembro de 1992,no 4.749 de 17 de janeiro de 2003 e n" 7.848 de 12 de

maio de 2014, integrante da estrutura administrativa e organizacional do Estado de

Sergipe, com sede e foro estabelecido nesta capital, no uso de sua prerrogativa

discricionaria, intenta a formalização de ato administrativo atinente à contratação

emergencial de empresa especializada em prestação de serviço de limpeza e conservação,

com mão de obra exclusiva, da Sede Administrativa e das Unidades da Fundação

Renascer do Estado de Sergipe.

A contratação em tela se justifica em razáo da essencialidade do serviço de

limpeza para manutenção e conservação do ambiente, a fimlde

instância, que os adolescentes convivam em ambiente limpo,

segunda análise, mas não menos importante, que os funcioniârios'

administrativa trabalhem em ambiente com condições básicas de hi

de que possam desempenhar de maneira eficiente, eficaz e sati

socioeducativas.

A empresa prestará serviço nos seguintes locais:

SEDE ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO RENASCER DO E§T,

(Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SN, Conjunto Medici I, Aracaju/SE),

LAVANDERIA (Localizada no.anexo da Sede Administrativa da

Canuto Garcia Moreno, S,N, Conjunto Médici I, AracajúSE).

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SAJ, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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CASE I _ UNIDADE SOCIOEDUCATIVA DE SEMILIBERDADE DO SEXO

MASCULINO (Localizada no anexo da Sede Administrativa da Fundação Renascer, Rua Dr.

Canuto Garcia Moreno, SÀ{, Conjunto Médici I, AracajúSE).

UNIFEM - UNIDADE SOCIOEDUCATIVA DO SEXO FEMININO (Localizada no anexo

da Sede Administrativa da Fundação Renascer, Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/1.{, Conjunto

Médici I, AracajúSE).

CEMEC UNIDADE PROTETIVA PARA JOVENS DO SEXO MASCULINO

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA MENTAL (Localizadano anexo da Sede Administrativa

da Fundação Renascer, Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SÂ.,1, Conjunto Médici I, AracajúSE).

CASE II - UNIDADE SOCIOEDUCATIVA DE SEMILIBERDADE PARA JOVENS DO

sExo MASCULINO (Localizado na Rua Acre,2925, Bairro ponto Novo, AracajúsE).

CENAM _ UNIDADE SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO DO SEXO MASCULINO
(Localizado na AV. Tancredo Neves, no 5615, Bairro Capucho AracajúSE).

USIP _ UNIDADE SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO PROVISORIA DO SEXO

MASCULINO (Localizado em anexo ao cENAM, na AV. Tancredo Neves, no 5615, Bairro

Capucho AracajúSE).

CASEM/ SOCORRO - UNIDADE SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO DO SEXO

MASCULINO (Localizado na Av. Perimetral B, Conjunto Marcos Freire I, S/N Nossa Sra. do

Socorro/SE).

Em janeiro do corrente ano foi iniciado Pregão Eletrônico de mesmo objeto

do aqui em testilha, para atender às necessidades da Fundação Renascer. Infelizmçqte,

até a presente data, em razão dos atrasos e adiamentos provenientes da pandemia da

covlD-19, não foi possível e não há previsão de se será possível conclui dia

l4 de julho de2020, quando encerrará a vigência do Contrato

Empreendimentos LTDA.

Ademais, o referido contrato se iniciou em 14 de julho

prorrogações por iguais e sucessivos períodos. limitadas a 60 (sessenta

afigurar como medida mais vantajosa ao atendimento do interesse

aditado excepcionalmente por mais 12 (doze) meses. .',

ocorre que com a edição do Decreto 40.571, pelo Govemo do Estado

Sergipe" em 16 de abril de 2020. medidas de austeridade precisaram ser adotadas
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sentido de reduzir gastos a fim de que os esforços financeiros se concentrem nas ações de

combate ao COVID-19, considerando a atual e imprevisível situação de pandemia.

Devido a essas medidas, foi necessária a redução, pela existência de fato

superveniente, do número de funcioniírios de 36 (trinta e seis) para 30 (trinta)

funcioniírios. Contudo, a empresa MARAZUL EMPREENDIMENTOS LTDA decidiu

não se submeter ao novo número de funcionarios, tendo em vista que o contrato játeria

sua vigência encerrada em poucos meses. Assim, foi assinado acordo de rescisão por meio

do qual a empresa prestará seus serviços até o dia 30/05 12020.

Destaque-se a existência de Pregão Eletrônico para o mesmo objeto em

andamento (protocolo n' 024.202.0005812020-l), iniciado em janeiro do corrente ano,

visando a garantir que os atos relativos à nova contratação se dariam anteriormente ao

término do contrato, em julho de2020.

A despeito de já existirem no processo: projeto básico e classificação e

impacto orçamentários, com a edição do Decreto 40.577, foi necesgíria a reedição do

Projeto Básico, com vistas de adequá-lo à nova ordem normativa.

Por isso. ainda que o Pregão Eletrônico estivesse próximo das fases finais, a

superveniência da pandemia tornou a previsão de sua conclusão i

portanto, capaz de alcançar o prazo estipulado na rescisão do c{

Na mesma baliza, um ambiente seguro em

fundamento do nosso Estado Democrático de Direito que é a di

humana. Sobretudo neste momento de incerteza e instabilidade, um

conservado é a única garantia de que os adolescentes, e

Renascer. possam se prevenir desse vírus perigoso. para o qual não

ou vacina, e cujas previsões dos campos científicos de saúde e

Como é sabido, nesta Fundação Renascer, falta a mão de
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deste serviço pode acarretar em intemrpções do funcionamento, tanto na Sede, quanto nas

Unidades, tendo em vista a sua essencialidade para o desenvolvimento das atividades

operacionais e administrativas. Por isso, em se tratando de serviço essencial, é mister

respeitar o mandamento legal da eficiência dos atos administrativos, prevista no caput do

art. 37 da CartaMagna de 1988.

Ademais, a contratação pretendida além de essencial é a única medida

ruzoâvel a ser adotada no momento. Como alhures destacado, jâfoi realizado aditamento

de prazo excepcional, ou seja, a possibilidade de extrapolar o pÍazo em razão da

economicidade e do interesse público já foi esgotada, por haver sido mais vantajosa paÍa

a Administração Pública naquela oportunidade. Situação de urgência que se agrava com

a rescisão do referido contrato.

Nesse sentido, a formalização da contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de limpeza e conservação, com mão de obra exclusiva, da Sede

Administrativa e das Unidades da Fundação Renascer do Estado de Sergipe é a medida

melhor ajustada à satisfação do interesse público, na medida em que a Administração se

resguarda dos eventuais atrasos que sobreveúam à formalização do Pregão Eletrônico,

posto que, devido à pandemia, ainda se encontra sem previsão de conclusão. ,,:-,

Por isso, a consecução da situação descrita

urgência, encontra amparo legal na Lei no 8.666193, em seu

neste

ArÍ.24 - E dispensávela licitação:

t..l
IV nos casos de emergência ou de calami

caracterizada urgência de atendimento de

ocasionar prejuízo ou comprometer a

serviços, equipamentos e outros bens, públi

somente para os bens neçessários ao

emergencial ou calamitosa para as parcelas

possam ser concluídos no prazo de a# 180 ú

consecutivos e ininterruptos, contados da

ou calamidade, vetado a prorrogação dos respectivos

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SA,l, conjunto Médici I, Baino Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria da Inclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO E§TADO DE SERGIPE

Diante do exposto, bem como por ser responsabilidade da instituição

proporcionar aos seus assistidos o bem-estar fisico e mental, submetemos ao parecer da

Procuradoria Fundacional, a contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de limpeza e conservação, com dedicação de mão de obra exclusiva, na Sede e

dnas Unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação Renascer do Estado de Sergipe,

a f,rm de que sejam produzidos os seus efeitos jurídicos, atingindo-se, por fim, os

princípios públicos e constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência.

á
§
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14 de maio de2020.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/i.j, conjunto Médici I, B
TEL.: (79) 3219-2160
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

DEGRETO NO 40.577
DE í6 DE ABRIL DE 20
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Dispõe sobre medidas de austeridade Íiscal e financeira
do Poder Executivo Estadual, em virtude da queda de

receita decorrente da pandemia do COVID-I9, e dá

outras providências.

OGOVERNADORDOESTADODESERGIPE,nousodasatTibuiçõesque
lhe são conferidas nos termos do art. 84, incisos V, VII e XXI, da Constituição Estadual; de

acordo com o disposto na Lei no 8.496, de 28 de dezembro de 2018;

coNslDaRÁND0anecessidade de adoçâo de medidas preventivas a fim de

minimizar os efeitos da pandemia da COVID-l9 (novo coronavirus), com o objetivo de

proteger de forma adequaàa a saúde e a vida da população sergipana, como a proibição de

àtiviJades e dos serviços públicos e privados não essenciais, com o necessário fechamento;

1uNSIDEMNDO a desaceleração da economia sergipana após as medidas

de restriçâo de circulação de pessoas, uma vez que culminaram em drástica queda nas vendas

de diveisos setores da economia e consequente declínio na arrecadação de impostos

estaduais, exigindo, lado outro, a necessidade de grande aporte de recursos em reformas e

"rnpliuçaá 
de ieitos, aquisição de medicamentos, materiais e insumos para enfrentamento da

pandemia;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS MEDIDAS DE AUSTERIDADE

Art. 1. Ficam estabelecidas medidas de austeridade para o reequilíbrio fiscal

e financeiro no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta'

Àr*irqri.r, Fundacional, Empi'esas Públicas e Sociedades de Economia Mista dependentes

ao óriunl.nto Fiscal e da Seguridade Social do Poder Executivo Estadual, com o objetivo de

direciánar ações gerais p*u Ãitigu,. os impactos causados pela epidemia do COVID-19'

Parágrafoúnico.ParaocumpÍimentododispostonocaputdesteartigo,frca
determinada a suspensão das práticas dos seguintes atos:

GOVER\O DO ESTÀDO

DECRETO N'40.577
DE 16 DE ABRIL DE 2O2O

I - a celebração de novos contratos, inclusive aqueles relacionados a

processos em andamento, bem como a de realização de

àm aumento quantitativo ou qualitativo nos contratos,

resultem no aumento das seguintes despesas:

aditivos contratuais que importem
desde que, em ambos os casos'

a) prestação de serviços de consultoria;



b) aquisição, reforma e locação de imóveis, exceto os serviços de
manutenção predial;

c) aquisição, locação de veículos e terceirização de serviços;

d) locação de máquinas e equipamentos;

e) aquisição de bens móveis;

f) obras e serviços de engenharia;

II - a aquisição de softwares, de equipamentos e outros materiais
permanentes, ressalvados aqueles destinados à instalação e à manutenção de serviços

essenciais inadiáveis;

III - a contratação de serviços de "buffet", locação de espaço, iluminação,

sonorização, equipamentos de palcos e palanques e demais despesas afins, excetuando-se,
quando necessiírio, os eventos de representação institucional ou oficial do Poder Executivo

Estadual, de responsabilidade ou autorizadas pela Secretaria de Estado Geral de Govemo -

SEGG;

IV - a concessão de novas horas extras ou adicional de prorrogação de

expediente aos servidores públicos estaduais, ressalvadas as situações vinculadas às

atividades essenciais;

V - a reestruturação ou qualquer revisão dos planos de cargos e empregos

públicos e saliírios dos servidores e empregados da Administração Direta, Autárquica e

Fundacional do Poder Executivo Estadual e dos empregados públicos das Empresas Públicas

e Sociedades de Economia Mista dependentes do Orçamento Geral do Estado;

VI - a contratação de estagiários;

VII - a concessão e o colrespondente pagamento de gratificação dehoras

extras, adicional noturno, auxilio alimentação e vale-transporte aos servidores e empregados

públicos que estejam em regime de trabalho remoto; e

VIII - despesas com passagens aéreas, diárias, consultorias e assessorias.

§ l" Não se aplica a suspensão prevista no inciso I, deste artigo, quando se

tratar de prorrogação do prazo de vigência do contrato ou nos casos de alteração que visam à

manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do contrato administrativo, conforme
previsto no art. 37, inciso XXI, da constituição Federal, desde que atendidos os demais

requisitos legais.
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§ 2" AAquisição de material de consumo será limitada aos valores gastos

exercicio anterior de cada órgão ou entidade, necessitando de autorização do Conselho de

Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de Sergipe - CRAFVSE, para as compras que

excederam o limite estabelecido.

Art. 2'As vedações previstas no art. lo deste decreto, não atingem:

I - as aquisições de bens ou contratações de serviços custeadas com recursos

oriundos de operação de crédito interna ou exteÍna, de transferência voluntiíria de outros

entes para o Éstado de Sergipe ou resultante de outro tipo de ajuste que tenha vinculação

quanto à natureza do gasto Público;

II - as despesas necessárias ao enfrentamento da pandemia da covlD-l9'
assim devidamente justifiôadas e identificadas pelo ordenador competente e que deverão

seguir as norÍnas previstas na Lei (Federal) n' 13.979, 06 de fevereiro de 2020, e no Decreto

n." 40.567, de 23 de março de 2020.

Art. 3o A licença para tratar de interesse particular somente poderá ser

autorizada em situações que não gerem a necessidade de substituição do servidor,

observados os demais requisitos exigidos para a concessão desse afastamento'

Art. 4. Os órgãos e entidades da Administraçâo Pública Estadual Direta e

Indireta devem:

I-deferirarealizaçáodetrabalhoremotoemtodasasunidadesemquesua
realização seja possível e sem qu; haja prejuízo ao interesse público e ao atendimento à

população;

II-promoverarevisãodoscontratosdeserviçoscontínuoscomutilizaçãode
mão-de-obra, de acordo com os seguintes critérios:

a) manutenção do emPrego;

b)reduçãodovalorpagoaosmínimosestabelecidosnaplanilhaqueembasou
na proposta uana"dotu e que observe acordos coletivos vigentes;

c)adequaçãodoscontratosaeventuaisnegociaçõescoletivasouindividuais
firmadas entre as empresas contratadas e seus empregados;

d)adesãoobrigatória,seelegíveis,dasempresascontratadasaoPrograma
Emergenciaide Manutençáo do Emprego e da Renda, criado pela Medida

provisãria n" g36,de l. de abril de 2020,e comprovação de adesão dos

empregados ao Beneficio Emergencial de Preservação do Emprego e da

Renda;

e)diferimentodorepassedovalorconespondenteao-FundodeGarantiapor
Tempo de Serviçô - FGTS, referente aos meses de março' abril e maio'



considerando os terrnos da Medida Provisória n" 927 , de 22
2020.

III - reduzir, em no mínimo 30% (trinta por cento), a frota de veículos

locados;

IV - promover a revisão dos demais contratos administrativos em vigor, caso

necessário, de modo a:

a) realizar redução unilateral do objeto e valor até o limite de 25oÁ (vinte e

cinco por cento), conforme o art. 65, § l" da Lei (Federal) n' 8.666, de 21

dejunho de 1993;

b) suspender o contrato por até 120 (cento e vinte) dias, na forma prevista do

inciso XIV do art. 78 da Lei (Federal) n' 8.666, de 21 dejunho de 1993; e

c) rescindir o contrato, quando o interesse público assim exigir, com base no

inciso XII do aÍ. 78 daLei (Federal) n'8.666,21 dejunho de 1993'

§ 1o A aferição da redução das despesas de custeio referidas neste artigo observará a média

ão, gurto, em cada órgão ou entidade do Poder Executivo Estadual, relativamente ao período

de janeiro a março de 2020-

§ 20 Os órgãos e entidades das áreas de saúde, segurança pública e assistência

social devem iÃplementar as medidas de redução de gasto de custeio nas-unidades que não

estejam diretamente relacionas ao enfrentamento à pandemia da coVID-19.

Art. 5. Durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto

Legislativo n..01, de 25 de março de2020, bem como do estado de emergência de saúde

p,ittica decorrente da COVID-19]novo coronavírys), objeto do Decreto n.o 40567, de 23 de

março de 2020, fica suspenso o pagamento do adicional de um terço de férias a todos os

.".uido..r, civis e militaies, comiisiãnados e empregados públicos, da Administração Direta

e Indireta do Estado de Seigipe, previsto no art.77 da Lei complementar n.o 16, de 28 de

dezembro de 1994 e na coÃàtlaàção das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-

Lei (Federal) n.o 5.452, de 1" de maio de 1943'

§ 1. O disposto neste artigo, para fins trabalhistas, constitui hipótese de força

maior, nos termos do art. I o da Medida Provisória n.o 927 , de 22 de março de 2020.

§ 2' O resPectivo adicional de

"capuf' deste artigo, será pago entre janeiro e

gradação:

um terço, relativo ao período previsto no

março de 2021, observando-se a seguinte

| - janeirol2}2l : para as férias gozadas entre abril e junho/2020;



II - fevereiro/2}2l: para as ferias gozadas entre julho e setembro/202O;

III - março/2021:para as férias gozadas entre outubro e dezembrol2020.

§ 3" O pagamento da remuneração das férias dos empregados públicos poderá

ser efetuado na data de quitação da folha mensal subsequente ao primeiro dia de seu gozo,

não sendo aplicável o disposto no art. 145 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei (Federal) n" 5.452, de lo de maio de 1943.

§ 4o A vedação prevista neste artigo engloba, além do adicional de um terço,

quaisquer outras verbas remuneratórias relacionadas ao gozo de férias, inclusive antecipação

de valores, previstas em acordos coletivos ou individuais, regulamento de pessoal ou decisão

colegiada de diretori4 que extrapolem a remuneração ordinária dos servidores civis,

militares, comissionados e empregados públicos da Administração Direta e Indireta do

Estado de Sergipe.

Àrt.6" Fica suspenso o pagamento da parcela referente ao auxílio uniforme,

prevista no §1. do art. 6o da Lei complementar n.o 278, de 0l de dezembro de 2016, com

vencimento para o mês de abril de 2020.

Parágrafo único. caberá ao comandante-Geral da respectiva corporação a

prática dos atos necessiírios à efetivação da suspensão e, da mesma forma, apresentação

junto à Secretaria de Estado da Fazenda de planejamento para pagamento escalonado, de

acordo com a disponibilidade financeira do Estado de Sergipe.

CÀPÍTULO II
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS MEDIDAS

Art. 7o A Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, fica, em cumprimento

aos termos deste Decreto, autorizada a:

I - redimensionar as quotas financeiras dos órgãos e entidades da

Administração Pública Estadual Direta e Indireta no limite da receita arrecadada;

II - efetivar o contingenciamento orçamentário para adequar a receita

arrecadada e para atender os termos deste Decreto; e

III - efetivar, de modo centralizado, os bloqueios de despesa nos sistemas

corporativos do Estado.

parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos e entidades

que executarem ações de enfrentamento à COVID-19'

Art. 80 Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta e

Indireta devem enviar ao CRafVSB, a cada 15 (quinze) dias, relatórios apontando o

cumprimento do disposto neste Decreto.



Parágrafo único. Compete ao CRAFI/SE acompanhar, avaliar. Or.",,r@
implantação das medidas previstas neste Decreto, bem como avaliar a evolução na redução
dos gastos públicos, além de propor outas ações para o seu controle e qualidade, podendo
solicitar auxílio dos demais órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual.

República.

Art. 90 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju, 16 de abril de 2020; 199o da Independência e 132" da

BELIVALDO CHÁGAS SILVA
GOVERNÁDORDO ESTADO

Vinícius Thiago Soares de Oliveira
Procurador-Geral do Estado

Marco Antônio Queiroz
Secretório de Estado da Fazenda

José Carlos Felizola Soares Filho
Secreidrio de Estado Geral de Governo
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Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "Carlos Oliveira Sitva" <carlosoliveira.silva@enascerse.gov.br>

De: carlosoliveira.silva@renascer.se.gov.br

Para: "LarissaCostaLemos"<larissacosta.lanos@renascer.se.gov.br>

Data: O5/O512O2O 12:14

Assunto: Fw: RESCISÃO CONTRI(ruAL
Anexos: Decreto 40.577 de 16-0,t2020 - Medidas de Austeridade Fiscal e Financeira 17042020-pdf (21 KB)

------- Mensagem encaminhada
De: "Carlos Oliveira Silva" <carlosoliveira.silva@renascer.se.gov.br>
Data:05/05/2020 ll.'54
Assunto : RESCISÃO CONTRATUAL
Para: ltabanos@hofinail.com
Com Cópia: "Said Schoucair " <said.schoucair@renasceÍ.se.gov.br>, "Cristiane Caetano Marques
Menezes " <cristiane.caetano@enascer.se.gov.br>, "Larissa Costa Lemos "
<larissacosta.lemos@Íenascer.se.gov.br>, "Wellington Dantas Mangueira Marques "
<wellington.mangueira@renascer. se. gov.br>

Bom dia.

Em reunião nesta data, na DIRAF, estando presentes Dn Said Schoucrir (DiretoÍ Adminishativo e
Financeiro da Fundação Renascer) Cristiane Caetano (Assessora de Planejamento), Carlos
Oliveira (Fiscal do Contrato) e os Seúores Valfrido Torquato de Almeida Barros e Rui Marcilio
da Silva, representantes da EMPRESA MARAZUL EMPR"EENDIMENTOS LTDA-ME,
definiu-se em comum acordo, pela RESCISÂO DO CONTRATO n' 02312014, referente a Serviço de
Limpeza, Asseio e Conservação, to dia 3010512020 em cumprimento ao Decreto Govemamental
40.577 de 16104/2020 (em anexo), ficando todos os presentes cientes do que frcou decidido em
reunião.

Aracaju (SE), 05 I 05 12020

CARLOS OLIVEIRA SILVA
Fiscal do Contrato
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ruxoeÇÃo nBNASCER Do ESTADo DE SERGIPE

ATT: DR SAID SCHOUCAIR

Diretor Adm/Financeiro

REF: CONTRÂTON"023nfi4

OBJ: Encerramento por Acordo

Prezado(9 Seúor (es),

Conforme acordado em reumão do dla 0) de malo de ?O2o, entre essa dlretona e a dlÍetona

destâ empresa, ficou definido em comum acordo pela RESCISÃO DO CONTRATO DE N"

O23n014, que mantemos com essa Fundação, vimos manifestar nossa aquiescênci4 ao tempo

em que determinamos a data de 30 de maio de 2020, como a data do referido encerraÍnento.

No aguardo de vosso posicionamento, subscrevemo-nos,

Atenciosamente

$rM[ü1 BilÚti6mH
uúie lhíEàBiÍÍ6

Di ial

Re"r-6, en' J4 losltozo

§rtor ContrhtoríLiciteçôcs

Fundaçâo Renascer
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TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO N"

02312014, QUE ENTRE SI CELEBRA A

ErxoeçÃo RENASCER Do ESTADo DE

SERGIPEEAEMPRESAMARAZUL
EMPREENDTMENTOS LTDA ME.

A FUNDAçÃO nENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, entidade pública de direito público,

com o CNPJ de no 13.136.82510001-80, sediada a Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conjunto Médici I,

nesta cidade, devidamente representada neste ato pelo seu Presidente Wellington Dantas Mangueira

Marques, inscrito no CPF sob no 095.855.915-53, portador do RG sob n' 116.890 SSP/SE, e a empresa

MARAZUL EMPREENDIMENTOS LTDA ME, CNPJ n"07.737.34010001-49, sediada na Rua BD, no

513-A - QUADRA 48, Lote 1809, Rosa Elze, São Cristóvão/SE, neste ato representada pelo

Representante Legal adiante firmado, Valfrido Torquato de Almeida Barros, C.I n" 3052744 9 SSP/SE,

CPF n" 328.7 59 .7 57 -49, residente e domiciliado na Av. Rio de Janeiro, n' 2000, lote 06, quadra 5 - Bairro

Siqueira Campos, AracajúSE, resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão ao Contrato n" 02312014,

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, e às seguintes

cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O presente Termo tem como objeto a Rescisão do contrato firmado

de julho de2014, nos termos previstos na Lei n'8.666193.

entre as partes em 14

CLAUSULA SEGUNDA_ DA RESCISÃO

O presente Termo de Rescisão decorre de comum acordo entre as partes e encontra

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, stn, Conj. Médic|i I
C_ep:49.048-700, Aracaju-SE Fone: Q9) 3219-2160 / 2118

E-Doc* - Documento Vitual conforme Decreto no 40.394/2079
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legal nos artigos 78, inciso Xll e 79, inciso II, ambos da Lei n" 8.666193, bem como, no Decreto Estadual

que estabelece rigor no controle de gastos, em que exige a redução econômica e financeira dos contratos.

As partes dão por rescindido o conffato, conforme pleiteado pela Contratada e por interesse público' a

partir de 30 de maio de 2020.

As partes outorgam plena, total e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer tempo

e a que título for, em relação à avença rescindida, bem como ao objeto executado'

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORO

O foro competente para dirimir qualquer ação fundada no presente Termo de Rescisão

Contratual, é o da Comarca de Aracaju/SE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

para firme za e validade, assinam o presente Termo de Rescisão Contratual em 02 (duas)

vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo'

Aracaju/SE, 14 de maio de 2020.

Ruabr. Catnuto Garcia úor"no, s/n, Coni Medici I

QUATO DE ALMEIDA BARROS

Representante Legal da emPresa

Cep: 49.048-100, Aracaiu'SE Fone: Q9) 3279-2760 / 2778

E-Doc* - Documento Virtual conforme Decreto no 4O'394/2O19

/r#^f*H--;.4
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WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor(a) Presidente
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PROJETO BÁSICO

I. OBJETO

L l. O presente processo de Dispensa de Licitação Emergencial tem por objeto contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de limpeza e conservação, com dedicação de mão de obra

exclusiva, para atender as necessidades das Unidades de Medidas Socioeducativas (CASE I, CASE

II, CENAM, USIP, CASEM e UNIFEM) e Unidade Protetiva (CEMEC) operacionalizadas pela

Fundação Renascer do Estado de Sergipe, bem como sua sede administrg[iva e lavanderia, conforme

especificações e quantitativos no Item 5 (ESPECIFICAÇÃO Tabela I de

RELAÇÃO DE CARGOS deste Projeto Brísico.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação em tela se justifica em de limpeza para

manutenção e conservação do ambiente, e pela final 14. Sobreleve-se que a

na Sede, quanto nasausência deste serviço pode acarretar i do

Unidades, tendo em vista a sua essenciali o desen nto das atividades operacionais e

administrativas

Destaque-se a existência de em ândamento

n' 024.202.000 58 I 2020 - | a da pand*mia.da

sua conclusão i

02312014. Por

'o prÍIZô

resguardar a

essencial da ati a paràlisação dos

PROPOST PR§ÇOS

setor de Co e Licitações da Fundação Renas-cer,do Estado

obj.etiv.ando a

, órgâo cujo caráter

: ,'. ',' :,
::'

::::
09:00 as 1 I100 o

lacrado, opaco, indevassável e rubricado nos fec&$h.p'§ PS

contendo a documentação relativa à PROPOSTIF;SiM
--=.==

informações: Í*rs

.Lllllll

da essencia

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ.,1, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

3.1.A dia
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ETWELOPE PROPOSTA DE PREÇO

FUNDAÇAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

RUA DR. CANUTO GARCIA MORENO, SAI, CONJUNTO MEDICI I, BAIRRO LUZTA,
ARACAJU - SERCIPE, CEP:49048-100

NUMERO DO CNPJ e RAZAO SOCIAL COMPLETA DA PROPONENTE

REF.: DISPENSA DE LICITAÇAO EMERGENCTAL _ PARA CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇNE LIMPEZA E

coNSERVAÇÃo, coM DEDTcAÇÃo DE uÃo op oBRA'[}rê, eARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE MEDIDES SLõfr

[3âi?ó 3iiiià,;,-Tl* #r t,'#lt,lru#^ ugffi m§
sERGrpE. BEM COMO SUA SEDE ADMTNTSTUTUItrNANOEpUAL

rL. I
"lHilJ",'.::ff il,1tH*"ftTâ'#*Tfuã";l?fut;['r'*""uiçãoou

{. nrscnrçÃo rECNrcA

4.1. A relaçào e quantitativo c1e cargos, betr.r cosro jornada de lrabalho, estão descritos no ITEM 5

(ESPECIFICaÇÀo Do oB.tETo). Tabela I de R*lqçêo de Cargos.

OB.lt:TO
RECIME DE
TRABALHO QTD.

01 \f*ENrE,u,,*,uffi 30H/§EM 02

02
AGENTE DE LIMPEZA :,.,:;

(coM ADrcroNAL DE PERTCULOSIDADE)
44HlSEM 26

03
AGENTE DE LIMPEZA TT

(COM ADICIONAL DE INSALUBRIDADE)
44 H I §§,M 02

TOTAL DE CÀRGOS: 30

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ1, conjunto Médici I, Bairro Luziq Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

"Tffi
ã.ilr#

4.2. A rernuneraçào de cada catcgoria d i obedecer a CCT 202A12020 firmada entre SEAC-

2/2020. (Em ANEXO)
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5. l. Locais da execução dos serviços:

5.2.2. Esta Fundação Renascerftunicará a efi! vensÊdora os locais ãã].estaçao ae

serviço dos funcionru§s, tãoftr DIRAF reafi§a distribuição est=4belecida no tópico

anterior (5.2.1), med via e-mail, atraves do Fiscal do

53Da."*:;I§[
istrativa e Financeira.

s Unidades de Medidas

e UNIFEM) e Unidade

5.3.1. presa contratacla der era disponibilizar profissionais denominados AGENTES DEI
deverão ser especializados de serviços rotineiros de

objetivando atender as
I

ucativ.ês (CASE I. CASE II, CENAM, US

iva (CEMEC) operacionalizadas pela F

a sede administrativa ç lavanderia.

de Sergipe,

5.4. Descrição §umária das atividades

5.4.1. Agente de Limpeza I
5.4. l.l. Varriçào e lavagem de pisos utilizando-se de vassouras s oufros instrumentos

quando necessário. visando manter a conservâçâo e lim@ das Unidades de

Medidas Socioeducativas (CASE I, CASE II, CENAM, USIP, CASEM e

UNIFEM) e Unidade Protetiva (CEMEC) operacionalizadas pela Fundação

Renascer do Estado de Sergipe, bem como sua sede administrativa e lavanderia.

LOCAIS DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO

Fundação Renascer (SEDE - LNIFEM - CASE I - CEMEC - LAVANDERIA)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici I - AracajúSE
Fundação Renascer (CENAM -USIP )

Av. Tancredo Neves, no 5615 Bairro Capucho AracajúSE

Fundação Renascer (CASE II)

Rua Acre, n2925 Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE

Fundação Renascer (CASEM)

Avenida Perimetral B s/n Conjunto Marcos Freire II, Nossa Senhora do Socorro/Se

5.2. Distribuição de pessoal:

5.2.1. A distribuição de pessoal nas Un será feita
t

com b planej

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/1.,Í, conjunto Médici I, Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2t60
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Limpar paredes, jaÍlelas, portÍls, móveis, escadariÍ§, arquibancadas, áreas e pátios

externos e intemos; manter as instalações sanitarias limpas e higienizadas; limpar

vias de acesso, carpetes, lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras, olear móveis,

abastecer os dispenses de sabonete líquido, papel higiênico e papel toalha instalados

nos banheiros e lavabos, remover: lixos e detritos não infectados; limpar e arrumar

dormitórios, enfermaria ou similares, mudar roupas de cama; juntar, contar e

transportar a roupa servida (de cama e vestuário) , bem como sua lavagem.

6.

6.1

GONVENÇÃO:

Os cargos elencados no Item 5 deste Projeto Básico obedecem a CCT 202012020 firmada
:.J

entre SEAC-SINDECESE (Registro no MTE SE000032/2020. (Em ANEXO)I
l';\t

7. QUANTO AOS PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO TNDMDUALw,w
(EPI',S):

7 .l.O fornecimento dos nroduto§lq higiênico, papel toalha, sabonete

líquido, sabonete sólido, sabãft detergente, desinfetante, flanelas,

esponjas, lã de rtros) bem como, 0s

§porte de resíduos e outros)

ue\servieos

§ao frffi cargo du

I
dos squiparrentos dc uso diário e os de

da effi$resa Contratada, dentro dos

Convenção Coletiva de Trabalho SEA

responsabi lidade da Contratada fornecer

ional, conforme abaixo descritêi

pàÍa

de respcnsabilidade da Fundação

proteção individual (EPI'S).

estabelecidos pol

. Também

e individual parafrcará

DESCRIÇAO DO

FARDAMENTO/ACESSÓRIO S

QUANTIDÁDE

ESTIMADA

TEMPO MAXIMO

DE USO

CAMISA MASCULINA OU BLUSA FEMININA

COM IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

(LOGOMARCA).

60 LINIDADES * r80 (CENTO E

OITENTA) DIAS

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/1.{, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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* Duas unidades para cadatrabalhador no período de I
** Uma unidade paÍa cadatrabalhador de r80 d

].3.O FISCAL DO CONTRA
diário e os de uso para

substituí-los quando for

7.4.Deverá a

informações

7 .4.t.
7

7.4.
7.4.t.

r.4:
serv)ço da Fundação

as(
's),

.2

7.4
7.4

Nome do colaborador
Número do Rg.

Número do CPF

Função

Tipo sanguíneo

Razão Social da empresa

CNPJ da empresa

7.4.2.3.
7.4.2.4.
7.4.2.5.
7.4.2.6.
7.4.2.7.

CALÇA MASCULINA OU FEMININA. 180 (CENTO E

CALÇADO: BOTA OU SAPATO MODELO

MASCULINO OU FEMININO.

30 PARES ** 180 (CENTO E
OITENTA) DIAS

LUVA EM LATEX DE ALTA RESIS

PARA O CONTATO COM PRODUTOS

QUÍMICOS EM TAMANHOS DIVERSOS

(couRo ou srMrLAR).

30 PARES

SCARAS DESCARTAVEIS DE PROT

CONTRA MATERIAIS QUE SE DISSIPE NO

AR EM FORMA DE PO OU POEIRA.

OU SIMILAR PARA

PROTEÇÃO AO QUE TRABALHAR EM

dot
\do

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Baino Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

60 UNIDADES *

MENSAL

60 rrNrDADEt

,

MENSAL
Lr-

§:!iü,i
\

dos equipamentos de uso

r a CONTRÂTADA para

as costendo as seguintes

\ r.r,ç i]tu
2Õ Il
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8. REQUTSTTOS

8.1. O proponente que obtiver menor valor global da proposta deverá apresentar as seguintes

documentações:

8.2. P ara Habilitação Jurídica:

8.2.1. Registro comercial, no cÍrso de empresa individual;

8.2.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão

competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade

por ações, acompanhado de documentos comprobatórios Ou "t.içfi\gdministradores;
8 2 3 

:;'J;; :'":::',.ffi j:J.T3i:m',;:rym":;'fu
8 2 4 ::T'#ffi:Hil" "::il:flüffi'T:il[ peb car,óri. de

B 2 s ilIl::"*i:::ll,:'ll'#ll;.,0u", "*H\*,,,o$" socia,, iá exigíveis e

apresentados na forma da Lei. orfu,ror"r, a uo\cão financeira da empresa vedada a

sua substituição por balancNou ser atualizados por índices

oficiais quando encerrados trá\ae r meses dâ data da apresentação da proposta. O

licitante deverá apssnlar uma casa

demais e com indi devidamente assi '. As empresas

Leino. 6.404176);

as::§oci etári as. i nc I usi ve as microempresas e porte, opteÊtes

ES ou LtjCRO PRESUMIDO são obrigadas a balanço, acompanhado

termo de abertura e de ence$amento do icado pelo órgão

do

de cópi

8.2.1 . A comprovaçào de boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e l.iquidez Corrente (LC), resultante da aplicação

das fórmulas:

LG: Ativo Circulante + Realizável a Longo Prúo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ.J, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TF-L.: (79\ 3219-2160

com menos cumprir a exigência deste itern mediante

otr do últirno Balanço Patrimonial l€vantado, conforme o

caso, de

8.2.6. o Anônimas deverá ser publicado em Diiirio OÍlcial e em
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SG: Ativo total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC: Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.2.8. Somente serão consideradas habilitadas as

resultados maiores do que 1,00 (um). Dos

empresas que obti nos índices acima,

índices constarão casas decimais,

desprezando-se as demais.

8.2.9. Os índices acima deverão ser demonstrados (

assinado por Contador, constando o no de

CRC.

8.2.10. Comprovação que possui Patrimônio Líqui

anual da contratação, devendo a comprovação

propostq na forma da Lei, admi

3l da Lei 8.666193).

8.3. Para Regularidade Fiscal:

8.3.1 . Inscrição no

8.3.2. Inscrição no

lici seuRde ativ

8.3.3. Certi o

dos por lei;

situação

is, à dívida

Municipal ou do

8.4. Para Fiscal Trabalhista:

8.4.1. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas,

8.5. Declarações

8.5.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua

ocorrências supervenientes.

data da apresentação da

de índices oficiais (art.

8.3

cento) do valor estimado

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe. CEP: 49048-100

TEL.: (79) 3219-2160

pela

Contabilidade -

de l0%o

(CNPJ). do Ministério da Fazenda;

ou municipal, se houver, relalivo à sede da
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8.5.2. Declaração sobre Empregados Menores, conforme disposto no Anexo III deste Projeto Básico.

8.5.3. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, no caso da

empresa estar devidamente enquadrada com tal nos termos da Lei.

8.5.4. Comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita

Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, caso seja optante.

8.6. Qualifi cação Técnica:

8.6.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a

pessoa jurídica de direito público ou privado, que

pertinente e compatível com o objeto da licitação.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

9. l. As despesas decorrentes da execução do presente das disponibilidades

financeiras da FUNDAÇÃO DO EST

10. DAS PROPOSTAS

10.1. O encami

de habili

10.2. o
assistindo o

de uer outro

o licitante

deverão atender a

e seus

10.4. O lici cotar o preço

considerando as quantidades de cargos

10.5. A remuneração de cada categoria deverá
SINDECESE (Registro no MTE SE000032i2020.

10.6. O preço mensal para a execução dos serviços

(R$), devendo estar incluídos todos os custos diretos e ind

do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de

transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e previdenciiários.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/l',1, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

r 0.3.

10.3.1.

conhecimento e ate*dirncnto as exigências

propostos são de sua inteira responsabilidade, não the

alteração dos mesmo$, âpós CI envio de suas propostas. sob
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10.7. Prazo de Validade da Proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de

sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se á

tacitamente indicado este prazo;

10.8. Decorrido o pr.Lzo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as

empresas liberadas dos compromissos assumidos, conforme o Art. 64, §3'da Lei 8.666193;

10.9. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução dos serviços será interpretada

como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a empresa pleitear acréscimo.

10.10. Das Planilhas de Preços:

10.10.1.4s planilhas de preços deverão conter Razão Social,

endereço eletrônico (e-mail) e número do CNPJ;

l0.lO.2.Todos os preços deverão ser expressos em Real

10.10.3.A Proposta deverá ser assinada e carimbada Wúltima'

representante legal da empresa, e suas

10.10.4.Não será considerada a proposta com

especificações deste Projeto

10.10.5.4 apresentação da(s)

condições estabelecidas neste

I 0. I 0.6.Serão desclassi

E SCUS

seu jul

10.10.7.Não

il.l. A apresentar o menor Preço

as especificações contidas neste Projeto Básico.

11.2. Após a análise das PROPOSTAS, e da

a Comissão de Licitação divulgará a ordem de cl

Certame, via e-mail.

AS

11.

(duas)

nru Or. Canuto Garcia Moreno SÂ.,i, conjunto Médici I, Bairro Luzia Aracaju-Sergipe. CEP: 49048-100

TEL.: (79) 3219-2160

plena por parte da proponente, das

atêndam às exigências do presente Projeto Básico

irregularidades ou defbitos câpazes de dificultar o

Básies

rasuras, ressãIvâs, adendo§, alterações, acréscimos.

ou a proposta§! sxo€to à promoção de diligências

necessárias, bem como a autenlic*ção de documentos"

conrplernentar a instrução do processo de dispensa.
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11.3. A divulgação do extrato do Contrato se dará através do OIÁRIO OFICIAL após a análise dos

documentos de HABILITAÇÃO, Parecer jurídico, a Homologação do Presidente desta

FLfNDAÇÃO e Írssinatura do Contrato.

12. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS:

12.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno ,f{ mpresas e as

::"#:"*hHiilffi :T.',,"*.'3;i"")iü;-:',ti[
tztt 

x'ffiI":k:ffi,r:ffit xff'"Tx;

- \

13. oBRIGAçOns DA CONTRATADA

13.1. A CONTRATAI)A obriga-se & manter:'**.,f-â{}t$ a execução deste instrumento' em

rçs assLtnr idas, todas as condições apresentadas na Proposta e' ai nda'

exigidos. os quais deverão estar à disposição da CONTRATANTE'
disponibilizar todos os serviços exigidos. Ô§ qusl§ deverao estar a (]I§FJ§

13.2. A CONTRAIADA ohriga-se ainda a ctrstear as despesas com

, custos fin*lceiros ou qttaisquer outros agrésc

.IADA lica obrigada a sLtbstituir funcionários

compatibilidade com

encargos

13.3. A CONTRAIADA lica obrigada a sLrbsrituir funcionários que porventura venham a se ausentar

LLrl\lNârnl\rLc\vL

13..1. I{espertar c cttrnprir as Nortlas Adrninistrativas em vigor. impostas pelo CONTRATANTE'

13.-i. Preservar e lnantcr o coNTRA I-ANTIT salvo de quaisquer reivi*dicações, demandas, queixas

e representações dc qttalquer nattlreza. decorrente de sua ação'

13.6. E,xecutar o serviço em estrita observância às disposições deste Projeto Básico:

13.j. Mantcr na execuçào do coltrato. todas as conclições de habilitação e quatiÍicação exigidas:

13.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à C§N-ifnaf'q§f-'f§' ou a ter'ceiros'

decorrentes de culpa ou dolo a execução do contrato, n& excluindo" ou reduzindo essa

responsabilidade da fi scalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

nrotivos alheios il sLra vontade, em até 2 horas após a informação da

TE à CONTRA I-ADA.

13.9. Não transferir a outrem, em todo ou em parte, o contrato firmado com a CONTRATANTE sem

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

RuaDr.CanutoGarciaMo,-oS/N..o,.1u,toMédi.il,BairroLuzia.Aracaju-Sergipe'CEP:49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

.Y
%iü.#
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13.10. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

l3.l l. Designar Preposto para atender aos chamados e exigências da CONTRATANTE.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Notificar, por escrito, a CONTRATADA irregularidades

serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente.

encontradas na execução dos

14.2. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de

faturas(s).

14.3. Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvo

solicitados.

14.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA,

15. DO PRAZO PARA ASSINATURA

15.1. Após a homologação da

até 02 (dois) dias

solicitado pela

§l'da Lei

15.2. Em caso do item I

de

propostas

com o ato

no art. 81 da Lei 8

16. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO E EXEC

I 6. l. A Empresa deçlarada vencedora terá até 1 0 (dez) dias

iniciar a execução dos serviços dispostos neste Projeto Básico.

16.2. O presente contrato terá vigência de até 180 (cento e oitenta) dias, a

ou até a conclusão do Pregão Eletrônico no 024.202.0005812020-1, o que vier primeiro.

fusão,

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ.,1, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju'Sergipe, CEP: 49048'100

TEL.: (79) 3219-2160

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços e

declarada vencedora terá o prazo de

ser prorrogado por igual período, quando

que ocorra mütivo justificado, aceito pela

na ordem de classiflcaçã*, para fazô-lo em igual

contrato.
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17. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

'17 .1. As faturas deverão ser entregues à Fundação Renascer do Estado de Sergipe, aos cuidados do

órgão administrador dos contratos (DIRAF), até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao da

prestação dos serviços faturados, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

17.2. A Fundação Renascer do Estado de Sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da data da entrega

da documentação hábil a quitação da despesa, para aferi-la com efetiva execução dos serviços e

devolvê-la no cÍtso

18. LISTA DE ANEXOS

ANEXO I _ MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

ANEXO II _ MODELO DO CONSOLIDADO

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV - CONVENÇÃO COLETIVA DO

Aracaju, XX de XXXXXX de

R* D.. C-uto G-.i" Mo..* s/N, .*iunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-sergipe, cEP: 49048-100

TEL.: (79) 3219-2160

SC§OUCÂM

)OS MTNORI-S



Y,*É.
r}#.

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da lnclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I- MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

ATENCÃO LICITANTE: O modelo de planilha a seguir deve ser usado para o objeto: AGENTE DE

LIMPEZA

Deve ser apresentada uma planilha em separado paracada categoria.

Categoria: ttinformar"

Quantidade:
ttinformar"

Regime: L- 30h semanais

§ÂLÁRIO

Componente

Salário

TOTAL ü)

II-ENCARGOS SONfuIS

GBUPRO "A'
Encargos ("1'l Valor Mensal

0l- Previdência Social 20.00

O2-SESI-SESC 1.50

03-SENAI-SENAM. r.00

04-TNCRA _N K N 0,20

05-Salário Educaçào 2,50

O6-FGTS \\ 8,00

3.00

0tI.§EBRAE lv 0,60

TOTÀL DO GRUPO *A' 36,80

êRUPO'68"

Encargos ("/o) Valor Mensal

09- Férias r1 1l

l0-Auxilio Doença r,39

I I -Licença Paternidade 0,02

l2-Faltas Legais 0,28

I 3-Acidente de Trabalho 0,33

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 32'19-2160

Valor trnitário Mensal

Oft§*ffio Ambieffis \Qalho ê,qtr*

\



l4-Aviso Prévio de Trabalho 1,94

15-13" Salário 8,33

TOTÂL DO GRUPO "B' 23.40

Governo do Estado de Sergipe
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IV-BDI

GRUPO ..C"

Encargos (%) Valor Mensal

16- Aviso Prévio Indenizado 0,42

1 7-lndenização Adicional 0.08

1 8-l ndenização Complementar 4"00

TOTÀL DO GRUPO *C" 4,50

GRUPO ''D'
Encargos ("/u, Va§VIensal

16- Incidência Cumulativa do Grupo "4"

Sobre o grupo "B"

!

8,61

TOTÀL DO GRUPO *D" B,6l

TOTÀL GRUPOS A, B, C e D (II) 73,31

Despesas Indiretas

Taxa de Administração

TOTÂL BDI (IV)

ciI'BairroLuzia,Aracaju.Sergipe,CEP:49048-l00
TEL.: (79) 3219-2160
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V-TRIBUTOS

TRIBUTOS

Tributos ("/o) Valor Mensal

ISS 5,00

COFTNS 3,00

PIS 0,65

TOTAL TRTBUTOqTy) 8,65

vr-PREÇO TOTAL DOS SERV.§OS

§ I
*Riscos Ambientais do Trabalho: Art. 22, II da§i\S *.zrft".uao p[.ia." 9.732t98.

?],*iI;"i":::::;";;:;'ii;:#A*ÉJ':,:N::;":::#'::;;,:

srco

* * * Equipamentos de proteção lndir idual: A cmpresa deverá cotar em sua proposta os Eqtripamentos

rle Proleção lnclividual cont-onlte' Item 7 destc I'rojeto Básico'

****auxílio Alimtntação: O Auxílio Alimentação. verba de caráter indenizatólia, deve ser cotada

conÍbrme descrição da cCT 202O:2O2O tlrrnada entre SEAC-SINDECESE (Registro no MTE

SE000032/2020. ( Ern ANEXO))

**xr(r(outros. o tópico na planillra ouTROS, caso utilizado, deverá ser especificada pelas

proponelltes.

i t, Buitto Lu'ia' Aracaju-Sergipe' CEP: 49048'100

itttlit.itluuli;ttcltr Ttalo.lcrr ('JP,,/, otr pelo srau tlt ri.:r'o ltt ativiitttle prcTtrnderttttte quuntht ltrtttvcr

u pe n a.\ an r c gi.s Ír t t'' .

C)bservação: para fins de modelo cle ptanilha de composição de custos e formação de preços, foi

indicatto o percentual de 37o parâ o RAT, conforme Ànexo V do Decreto Federal n.o 6.042' de l2

de fevereiro de 2007. No entanto, â empre§s poderá cotar os porcentuais de l7o ou 2o/"

justificando e apresentantlo o fundamento legal'

--LlniÍbrmes: A empresa r enccdora rler erá cotar ern sua proposla uniformes sontbrne o ITEM 7 deste

TOTAL (I+II+III+w+V)

TEL.: (79) 3219-2160
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ATENCÃO LICITANTE: O modelo de planilha a seguir deve ser usado para o objeto: AGENTE DE

LIMPEZA (COM ADICIONAL DE PERICULOSIDADE)

Deve ser apresentada uma planilha em separado para cada categoria.

Categoria: ttinformartt

Quantidade: ttinformart'

Regime: 44h semanais

§ALÂRIO

Componente Valor Unitário Mensal

Salário

Adicional de Periculosidade

TOTÁL (r)

.ffi

II-ENCARGOWCIAIS

GRUPRO "A"
Encargos (%) Valor Mensal

01-PrevidênciaSocial I 10"00

O2-SESI-SESC I !I%
03-SENAI-SENAC \ 1.00

o4-INCRA ô. \
O5-Salário EducaçãoW .§§

,.ffi\\§
Nffi\\

2,50

06-FGTS 8.00

O7-Risco a muffiffiraba§ffi\ r) * 3,00

08-§EBRAtl I 0,60

TOTAL DO GRUPO ..À' 36.80

\\

GN,UPO "B'
Hncargos (u/")

09- Férias I I,l I

1O-Auxilio Doença r,39

l1-Licença Patemidade 0.02

l2-Faltas Legais 0.28

1 3-Acidente de Trabalho 0.33

l4-Aviso Prévio de Trabalho 1,94

I

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S.À{, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TF.L.: (79) 3219-2t60

I V
T

0.20

Y.*Itrr Mensal
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l5-13" Salário 8,33

TOTÀL DO GRUPO *8" 23,40

IV-BDI

ÇRUPO "C'
Encargos (%) Valor Mensal

l6- Aviso Prévio Indenizado 0,42

1 7-l ndenização Adicional 0,08

1 8-lndenização Complementar 4,00

TOTAL §O GRUPO "C' 4,50

Encargos

]RUF0.{D'

8.61

ffiIensal--K
N:wl

l6- Incidência Cumulativa do Grupo "A"

Sobre o gruPo "B"

TOTAL DO GRUPO "D" 8,61

;;--IJ.JI

Despesas Indiretas

Taxa de Administração

TOTÀL BDI (TV)

caju-SergiPe' CEP: 49048-l 00

TEL.: (79) 3219-2160
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l, alterado

vr-PREÇO TOTAL DOS SERVrÇOS

*Riscos Ambientais do Trabalho: Art. 22. Il da Lei

Decreto n." 3.048/99, anexo V. Conforme a Súmula do

Seguro de Acidente do Trabalho (SAD é aferida de

individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo de risco

apenas um registro".

Observação: Para fins de modelo

indicado o percentual de 37o para o

de fevereiro de 2007.

justiÍicando e

**Uniformes:

Projeto Básico

***

O Auxílio

conforme da CCT 202012020 firmada entre SEAC-SINDECESE

SE000032/2020. (Em ANEXO))

'r'****Outros: O tópico na planilha OUTROS,

proponentes.

" 9.732198.

para o

empresa,

houver

de

V.TRIBUTOS

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 32t9-2t60

custos e formação de preços, foi

V do Decreto Federal n.o 6.042, de 12

poderá cotar os pereentuais de l"/o ou 2ú/o,

cotar em sua propôstâ unifonnes soâforme o ITEM 7 deste

A empresa deverá cotar em sua propostâ os Equipamentos

7 deste Projeto Básico.

de caráter indenizatória. deve ser cotada

deverá ser especificada pelas

TRIBUTO§

Tributos (%) Valor Mensal

ISS 5,00

COFINS 3,00

PIS 0,65

TOTAL TRIBUTOqTV) 8,65
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ATENCÃO LICITANTE: O modelo de planilha a seguir deve ser usado para o objeto: AGENTE DE

LIN{PEZA ( COM ADICIONAL DE INSALUBRIDADE)

Deve ser apresentada uma planilha em separado para cada categoria.

Categoria: ttinformâr"

Quantidade: ttinformartt

Regime: 44h semanais

Rua Dr. Canuto Garcia voreno SÂ.J. conjunto Médici l. Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe. CEP: 49048'100

TEL.: (79) 3219-2160

SALÀRIO

Componente Valor Unitário Mensal

Salário ^a L ^AL
Adicional de Insalubridade IV

TOTÁL (I)

rr-ENCARGfi1ç*rS
GRUPRO *Â'

Encargos \ M (/o) Valor Mensal

0l-PrevidênciaSocial L 10.(x)

o2-sEsI-sESC I 1,50

03-SENAI-SENAC .N r.00

O4-INCRA ô. \. 
-- 0.20

05-Salário Ecittcaçào 2,5A

06-I'GTS 8,00

oaRisco e m§M traba§$A T )* 3,00

OS.SEBRAt 0.60

TOTÂL DO GRUPO *À' 36"80

t
(IRUPO "B''

Yncargos (%) Yalor Mensal

09- Férias 11,11

l0-Auxilio Doença 1,39

I 1 -Licença Paternidade 0,02'.

.l 
2-Faltas Legais 0,28

I 3-Acidente de Trabalho 0,33

l4-Aviso Prévio de Trabalho 1,94
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l5-13'Salário 8,33

TOTÀL DO GRUPO *8" 23,40

l !
\ IV-BDI

GRUPO $C'

Encargos (%) Valor Mensal

l6- Aviso Prévio Indenizado 0,42

I 7-lndenização Adicional 0,08

I 8-lndenização Complementar 4,00

TOTAL DO GRUPO *C" 4,5ü

GRIIPO "D"
Encargos (%) Valor Mensal

16- Incidência Cumulativa do Grupo "4"

Sobre o grupo "B" I

TOTAL DO GRUPO "D" 8,61

TOTAL GRUPOS A, B, C e D (ID 73.3 r

IIIJ MOS

INSUMO§

Insumos Valor Mensal

Uniformest+ ô. \
I

vale rranspg{1 ! I
I

Outros 1****i<

TOTAL TNSUMOS (Ul)

BDI

BDI {o/o\ Valor Mensal

Despesas Indiretas

Taxa de Administração

Lucro

TOTAL BDI (W)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I. Bairro Luzia Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100

TEL.: (79) 3219-2160



V-TRIBUTOS

vr-PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

*Riscos Ambientais do Trabalho: Art' 22, ll da Lei

Decreto n.'3.048/99, anexo V. Conforme a Súmula do

Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida de
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l, alterado

de risco

9.732198.

para o

empresa,

houver
individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo

apenas um registro".

Observação: Para fins de modelo

indicado o Percentual de 3% Para o

de fevereiro de 2007.

justificando e

**Uniformes:

Projeto Básico

***

conforme

SE000032/2020. (Em ANEXO))

***'r*Outros: O tópico na planilha OUTROS'

proponentes.

de

rl: A

7 deste

O Auxílio A

da CCT 202012020 Í'irmada entre SEAC-SINDECESE

aju-SergiPe' CEP: 49048-100

TEL': (79) 3219-2160

TRIBUTOS

Tributos ("/") Valor Mensal

ISS 5,00

COFINS 3,00

PIS 0,65

TOTAL TRIBUTOqnT) 8,65

custos e formação de Preços, foi

§ do Decreto Federal n.o 6.042, de 12

cotar em sua proposte uniformes cosforme o ITEM 7 deste

poà".e cotâr os perc§Ít§âi§ de lYo ou 2o/o'

deverá ser esPecificada Pelas
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ANEXO II _MODELO DE CONSOLIDADO

N CARGOS
PREÇO

UNITÁRIO
QTD

VALOR

TOTAL

1 AGENTE DE LIMPEZA R$ 02 RS

2 AGENTE DE LIMPEZA
(COM ADICIONAL DE PERICULOSIDADE)

RS 26 R$

J AGENTE DE LIMPEZA
(COM ADICIONAL DE INSALUBRIDADE)

R$ t 02 RS

TOTN
^^\

*!E§N

30§
&.

R§

VALORGLOBAL-''ry RÍi

Rua Dr. canuto Garcia Moreno sÀ{, conjunto Médici l, Bairro Luzia Aracaju'Sergipe, cEP: 49048-100

TEL.: (79) 3219-2160

§
s
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ANEXO rrr - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORIS

;;;;;ü;;;':ffi:: ":l " ,;;;;.;; ;; #:.""::T:::,i:"'::
........ e do CPF no ................ , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do

art.27 da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo' peri lubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na

caju-SergiPe' CEP: 49048-l 00

TEL.: (79) 3219-2160
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ANEXO IV - CONVENÇÁO CO
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CoNVENçÃO COLETTVA DE TRABALHO 202012020
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Gonfira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE, CNPJ N. 32.742.23110001-67'

neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). FABIO ANDRADE SANTOS;

E

SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE, CNPJ N' 32'825'283/0001-05'

neste ato representado(ã) por seu Presidente, Sr(a). J6RGIVAN MoTA DoS SANT9S;

celebram a presente CoNVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho

previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . VrcÊNClA E DATA'BASE

As partes fixam a vigência da presente convenção celetivq !e Trabalho no período de 01o de janeiro de

2O2O a31 de dezemÉro Oe 2O2O e a data-base6ã categoria 0lo de janeiro'

cLÁusuLA SEGUNDA - ABRANGÊNCn , ,,...,,i

A presente convenção coletiva de Trabalho auranÜenr4) categoria(s) presente convenção coletiva de

Trabarho abrangerá a(s) categoria(s) áás trabãrhadores viicuraàos à representação do sindicato

Laboral, das empresas vinculaOa" I-i"ptã"-ttt"çao Oo Sindicato Paironal' com abrangência

territorial em todo, com abrangência territorial em SE'

SALARIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA . PISOS SALARIAIS

A partir de 1o de janeiro de ZO2Oos empregados abrangidos pero presente instrumento negociar farão jus ao salário

normativo n". ,"guinÉ uàr"r, conforme tãbela constante do Anexo 01 da presente'

REAJ USTES'CORREÇÓES SALARIAIS

cLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL PARI EMPREGADOS EM FUNÇÓES NÃO

lÉnouols NESTE INSTRUMENT

os empregados de qualquer das empresas 
. 
abrangid":. j:t esta convenção coletiva de Trabalho que

desempenharem funções ou atribuiçóes náo relacionadaà neste in.trur"nto, indepLndentemente do específico local

de trabalho, qu"|. =ú ele nas dependências da própria 
".pr".r, ôuer sela nas instalacóes de clientes tomadores

de serviços t"r""rri)?ãolJrurá";J"ãõ;"i", " 
ããi"&e saraiiar d;;,;;Àiqi"tro virsura sete por cento)a partir de

01o deianeiro de2O2O'

Parágrafoprimeiro:osempregados.dasempresasabrangidasporestaConvençáoqueporventurapercebam
satários superiores ao piso da categoria, ;r;;;;ã;l*.ry:it.túiao etencaOa na úbela de cargos e salários em

anexo, farão jus ao reajuste satarial "" 
pãrlãÃ,rá- f,e 4,7% (quairo vírgula sete por cento)a partir de 01o de

ianeiro de2020.

parágrafo segundo: É de observância obrigatória a 9b911 de encargos sociais constante da CLÁUSULA

ouADRAGES|MAêÉTIúÀ Oesta convençáo coletiva de Trabalho.

Www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR013007/2020 
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PAGAMENTO DE SALÁRO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA. DESCONTO DE EiIIPRÉSNMOS. LEI í0.820'03

As empresas descontarão dos seus empregados, em folha de pagamento, as importâncias correspondentes a

empréstimos por estes contraídos junto à instituiçóes financeiras, devendo, para tanto, haver autorização expressa

do irabalhador nesse sentido, mediante a apresentação, pela instituiçáo creditícia, da relação de nomes e valores,

cabendo às empresas repassarem, mês a mês, ao concessionário do crédito, as importâncias devidas.

parágrafo Primeiro: A relação de nomes e valores de que trata o caput da presente cláusula deverá ser

"n"aÃ.,'inhrd, 
às empresas aie o dia 20 vinte de cada mês, acompanhada da devida autorizações expressa do

empregado.

parágrafo Segundo: o valor da mensalidade a ser assumida pelo empregado náo poderá ultrapassar o limite de

30%ltrinta poicento) àr StJa remuneração lÍquida, em cumprimento às determinaçóes contidas na Lei 10'820, de

17 de dezembro de 2003.

parágrafo Terceiro: O instituto em apreço somente poderá ser utilizado pelos empregados filiados ao SINDICATO

Dos EMpREGADos ÉM'ôônóôúiúióô É rr',r err,rpnEsAs DE ASSETo E coNSERVAÇÃo Do ESTADo DE

SERGIPE - SINDECESE.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO DE SALÁRIOS
.=..111:: :,.=

Ém razáo da pública, notória e reiterada inadiffilência dos Bq$eres públicos do Estado de Sergipe e seus

municÍpios para com as empresas de terceirizqáo de.mâó'{e obra, que vêm sofrendo abusivos atrasos no

pagamento das faturaJeconentes Oos servffi $CI- e -.t3dos' 
a tais entes, fica autorizada a proÍrogaçáo do

prazo rimite para pagamento de sarários " 
qrà."=,rctiü''§1"^do aÍtigo 459 da cLT para até o vigésimo dia útil do

mês subsequente ao i" pr"rtrçao Oo serviçoi,éãquáfq*.. On*'aãrpr"sa, devendo, para tanto' ser observado

o que segue:

Parágrafo Primeiro: A possibilidade de .prorrogaçáo 
do prazo p.aÂ pagamento de salários prevista na presente

cláusula não se aplica, em nenhuma hipóteü,'aos trabalhadores lõtados em contratos celebrados junto à

contratantes do segmento privado'

Parágrafo segundo: A autorizaçáo parapagamento de salários no prazo prorrogado indicado no caput da presente

cláusuta coletiva esta cãnàicronàd"'a erãtirã ãárprovaçáo da inadimplência ão contratante público estadual ou

municipar no tocante ao pagamento da(s) r"t"l"iriíáiesàectivo mês originário da obrigaçáo. para fins de apricação

da regra, consiOera-se ina-dimptente o cont;at;i; pr:Oiito que deixa cÉ efetuar o pagamento da(s) fatura(s) de

serviços no prazo O" ãO tirintrl dias após sua emissão, mesmo estándo a empresa toialmente regular quanto às

suas obrigaçóes.

parágrafo Terceiro: o reiterado pagamento de salários após o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação

de serviços, timitado ao prazo fixado no "iiuiÀi 
pi"sãnte clâusula, desde que observadas as condições ora

impostas, não enseja, ãí i,"nnur" rripotese, ã ã."i"ão indireta ao cànirato de trabalho a que se refere o artigo 483

da CLT.

DESCONTOS SALARIAIS

SLÁUSULA SÉTIMA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Autoriza-se às empresas abrangidas por esta convenção o desconto em folha de pagamento do empregado'

decorrente de empréstimos (Lei 10.g20l03):; pr"no" de assistência médica e odontorógica, de participaçáo dos

empregados no" 
"rato. "ã, 

alimentação, de convênios com supermercados, farmácias e agremiações' bem como

de outros convênios porventura existentes, desde que expressamente autorizados pelo empregado' com o

"ã".ãàrãrt" 
ofereci mento de contraprestaçáo proporcional ao encargo'

cRATlFlcAçÕES, ADlCloNAlS, AUXíLlos E OUTROS
ADICIONAL DE HORA.EXTRA

CLÁUSULA OITAVA. DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
21'.18
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devendo serO cálculo da hora extra será efetuado por meio da utilizaçáo do divisor 220 (duzentos e vinte),

acrescida ao valor da hora resultente o adicional de 50% (cinquenta por cento).

AUXíL|O ALIÍr'l ENTAçÂO

CúUSULA NONA. DO VALE ALIMENTAçÂO.

As empresas fornecerão aos seus empregados o benefício alimentaÉo, mediante as condiçóes explicitadas na

presente cláusula.

Parágrefo PÍimeiro: Ficam excluídos do presente benefício:

|-osempÍegadosqueUsufruemouvenhemausufruirdealimentaçãofornecidadiretamentepeloempregadoroU
pelo contratante, em cozinha e refeitório próprios'

ll-osempregadosquetrabalhememjornadaigualoUinferiora06horasdiáriase/ou36hoÍasSemanais.
ressalvada a hipótese do parágÍafo primeiÍo, inciso l;

lll-Asempresasqueseutilizamdacargehoráriade06hora.sdetrabalho,desegundaàsexta.feira,el2horasde
trebalho em dias de sábado 

"'O-Jr-rgã 
altãmadamente, Íicam obrigedas a [agarem o benefício alimentaÉo

apenas no dia em que o "rprüio 
"üUãÀ"i-"oO o regime de 'lihoras conrdas, ressalveda a hipótese do

parágrafo Primeiro, inciso l.

PaÍáqrafosegundo:Serádêscontadodecâdaempregedobeneficiadoopêrcentualdel0%(dezporcÉntopor
cánto'i ao vatoioo ueneficio alimentaçáo fornecido

PaÍàgÍaÍoTerceiro:Faculta-seàSempresasapossibilidadedefiliaÇaoaoP'A,T.'inStituidopelaLeino6.32ll1976e
regulamentado pelo Decreto 

"" 
il;;i;ip"Éã na qual serão aptiLdas à ÍelaÉo laboral as regras c-oncernentes

ao instituto.

paràgrafoeuarto:obeneficrodispostonapresentecláus-ula,-desdequenáoseiapegoaotrabalhadoremdinheiro'
náo possui natureze setanat. não'"" int"gi"noo à remuneraçáo àá àÁpt"g"aô paã qualquer Íim decorrente da

relaçáo de emPrego.

Parágrafo Ouinto: Aos empregados beneÍiciários seráo fornêcidos mensalmente:

|-TicketAlimentaÉoSejaêmformadeticketrefeiÉo,ticketalimentacáo,nova|ordeR$12,50(dozêreaise
cinquenta centâvo"1 po, ai, 

"t"iíár-"r't" 
ii"uãrt"oo iio ,ês, até o dia 2d (vinte) do mês vigente de trabalhoi

ll-AsempresasteráoodireitodedescontardosempregadosoreÍeridobenefícioemdiesdefaltaaotrabalho,
p"o"iaã lãrnpã""", o 

'"lo' 
no rnÀi s"guinte ou no cálculo rescisório do contrato;

ll|.Aosempregadosquecumpramorêgimedetrabalhodel2x36horas,ficaasseguradoomesmobenefício;

PerágraÍosexto:Emcaráterexcepcional'osempregadosqueexercemafunçáodêtelefonistaperceberáo'atitulo
de vate atimentaçáo, a quantE ;;-i;iô,8â rã"I"""""i" ,"ãis " 

oitànta e Úês cêntavos)' por dia efetivamente

trabârhado, podendo ser o**"à-oà'ã" ô""Jn"ãoo o p"r""ntr"t1"-iov" (dêz por cento) do valor total do vale

alimentaçáo.

ParágÍaÍosétimo:obeneficioellmenteçáosomenteserádevjdooaraoscontrâtosaserêmÍirmadosoUaditados,
êntrê tomadores de seívrços e êmpreses prestadoras de servrços. a partir de o'l de ieneiro de 2012'

ParágraÍoOitavo:osempregadosqueprestemserviços-ê-m,reoimedêescale/plentáoreceberãoorêspêctivo
beneficio somentê nos dras ereiúamente tiabalhados. observando-ãe a ressalva do §2o do presente artigo'

parágrafo Nono: Fica facultedo às empresas substituir o ben-efício alimentaÉo pela cesta básica,.na forma da lei' e

pelo vale-compras de cesta básica Íornecido po' tup"'"'"'do devindo o valor de cada um deles ser

comprovedamente equtvatenre ao valor pago a título de vale-alimentaÉo'

Parágrafo Décimo: A concessáo do TICKET REFEIÇÃO/ ALIMENTAÇÃONALE COMPRAS desobÍiga as

empresas a fornecêr "o" ""r'."1ãpãg"doi 
vale-transporte para descolamento destes às suas residências em

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumovisÚalizar?nrsolicitâcao=túRo13oo7/2020 
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forneóido o beneÍício da AlimentaÉo / Vale compras, as empresas concederáo aos seus empregados uma ceste

básica mensal contendo os mesmos produtos integrantes de uma cesta básica acordada diretamente com o

contratante, sendo que tal parcela náo será integrada ao salário.

AUXÍUO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA . DO VALE TRANSPORTE

DesdequesolicjtadoporescÍitopelointeressedoesatisfeitasasexigênciasqreYi!!::noart'TodoDecretono
si.íqÀl,que regulamenta , r_"i íJz.olslaz, além daquelas previstas na Lêi no 7.4'18/E5, as empÍeses forneceráo

vale-transporte a todos os seus empregados, nos dias efetivamente trebâlhados para deslocementos residência -
trabalho e vice-versa.

Parágrafo Primeiro: Parâ os empregâdos

beneÍiciados com vale-transporte, será realizado o desconto de 6% (seis por cento), incidente sobre o salário base

do trabalhador, na forma da lei.

ParágraÍosegundo:Nosperíodosdeafastamentosdoempregadodesuasatividadesfuncionais,porqualquer
motivo, inclusive por atestado iZiiã" ã, pãf" INSS, este nãó fará jus ao recebimento do benefício do vale

ir"""pàrt", p", i""iistência de deilàcamentos do trabalhador no percurso residência/trabalho e vice-versa.

PaiágiafoTerceiro:Ouandodolançamentodoscréditospelasempreses'casoconstatequeo.empregadonáo
tenha utilizado a totalidade dos vaiores creditados em seu cartáo dê recarge, fica eutorizado às empresas

realizarem apenas a complem"";çã;'d* J"ior"" n"""."arios ao deslocamento do mês subsequente, haja vista e

natureza iurídice do beneficio

ParáglafoQuaíto:Nocasodeextravio,perdaedanodocartãomagnéticodevaletransporte,oempregadoserá
respo"t.lsaUilizaao pelâs despesas com a substituiÉo do mesmo'

ParágraÍoQuinto:Nocasodedesligamentodoempregado'omesmoobriga-seadevolverosvalestranspoÍte
pãJ""ilr-""i"". ãias de trabalho;;;É;íoáo' sob pena dJdesconto na rescisão do contrato'

pa?âgtaÍosêxto: pera Íins de indenizaçáo, o tempo dispendido pelo empregado desde a sua Íesidência até a

efetiva ocupaÇáo do posto de trabalho' bem como para o t"' i"ioto cariinhando ou por qualquer meio de

transporte, inclusive o fornecid" üãü àiãàãóãaü náo'"à'a "otp'tJÀ 
ná lornada oe trabalho' por náo ser tempo à

disposiÉo do emPregador'

PaÍág]afosétimo:Autoriza-seopagamentodovalê.trenspoÍteemdinheiro'quandoascircunstânciasinerêntesà
Íêlacáo de empreqo rnvlaDllrzaã'i-ã' ain"urt"'"t ao empregadá a utiiizaçao do certão de recarga' mentida e

natuieza indenizatOri" a, ,"r0",''i",i""o'r" , àúiig"t"ri"dàOe-ae dÀconto âspecificada no parágrafo primeiro da

presente cláusula.

AUXíLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PLANO ODONTOLOGICO'MEDICO COLETIVO

MedianteTermodeAcordofirmadoentreSEAo/SEeSERVDoNTo-AssistênciaTécnicaodontológicasilveira
Ltda, esta última prêstârá serviÇos odontológicos para ot 

"tp'"gido" 
das emprêsas Íiliades eo SEAC/SE nas

liniiriã1,I"ãiàiç"á", Ér"no ea.iá;ã iirz'so-(oo'"t""is e cinquenta centavos)

PaÍágrafoPrimeiro:otrabalhadorquedesejaradenraoplanoodontológicodequetrataocapuldestacláusula
deverá comparece, "o 

o"p"rt"-.ãtà'ê ,"tJr"o" trumanos da..emfresa 
-a qual presta serviços' opoÍtunidade na

qual será orientado 
"oor" 

o. pãJàlá"-Ãos nãcessarios à tormalizaÉo do nêgócio jurídico;

paiágrafo segundo: A adesão ao plano odontológico é uma opÉo do empregag"' T_bjjl3:I" o custeio integral

da assistência odontotogrca coitãa'Jã' ã set teito õor meio de desconto êm folhe de pegamenro'

wu/w3.mte.gov.bÍ/sistemas/mediador/Resumo/Resumovisualizar?nrsolicitâcao=[,lR013007/2020
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Parágrafo Têrceiro: O SEAC/SE não se responsabiliza pelos contratos de adesão celebrados entre os
das empresas a ele associadâs ê â SERVDONTO.

PerágraÍo quarto: É fecultado as empresas abrangidas por esta convenÉo, oferecem plano odontológico e/ou
médico âos seus empregados;

Parágrafo quinto: Ne hipótese da concessáo do benefício plano de saúde/odontológic.o decorrer (em) de obrigaÉo
contrâtuel entre a empresa abrangidâ por esta convençáo e o tomador de sêÍviços, a extinÉo do contrato ou a

transferência definitiva do empregado para oulro contrato que náo preveja tal obrigação eutoriza o empregador a

cancelar o referido benefício, não caracterizando tal conduta ofensa ao princípio da condiÉo mais benéÍlca ao
trabalhador, desde que este possa optar pela manutenção do benefício, às suas custas, ianto em co-participaçáo
quanto integralmente;

PaÉgrafo SeÍo: No caso de suspensáo do contrato de trabalho por período igual ou superior a 03 (três) meses,
desde que â mêsme náo seja em virtudê de acidente dê trebalho ou prestaÉo de serviço militar obrigatório, o
beneíício concedido será cancelado pelo empregador, devendo ser reativado quando do retomo do empregado.
Ceberá ainda ao empregedo suportar os períodos de carência que porventura venha a decorrer do cancelamento;

Paiágrafo Sétimo: O benefícjo disposto na presente cláusula náo têm natureza salarial, náo se integrando a
remuneraÉo do empregado para qualquer frm decorrente da relaÉo de emprego.

ParâgraÍo Oitavo: - As empresas terão o direito de descontar dos empregados os valores [elativos a custeio e/ou
co.participeçáo no élculo rescisório do contrato;

Perágrafo Nono: - Os valores referentes à co-participaçáo nos serviços seráo de rêsponsabilidade do emprêgado,
cabendo a empresa descontar na folha de pagamento do empregado e repassar esses valores à Operedora do
Plano de Saúde;

Parágrado Décimo: - O beneficio quê trate o caput podêrá sêr extensivo ao cônjuge ou companheiro (a) e filho (s)

até 21 (vinte e um) anos de idadê, desde que náo emencipado (s), devendo o empregado, na ora da adêsão, fazer a
opÉo pela enensáo, ou náo, eos seus dependentes:

AUXíLIO DOENçA/INVALIDEZ

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. PREVIDÊNCIA SOCIAL

As empresas Íicam obrigadas a fornec€r aos seus empregados, no prazo de até 30 (trintâ) dias improrrogáveis, a

documentaçáo exigida pela Previdência Sociâl para fins de requisiÉo dos benefícios auxílio-doençe, pensáo por

morte e/ou aposentadoria.

OUTROS AUXíUOS

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ASSISTÊNCÁ SOCIAL FAMILIAR

E garantido ao côniuge, companheiro, Íilhos menores de 21 anos, filhos portadores de deficiência física e/ou mental,

dJqualquer idade, é dependentes listados no rol emitido pelo INSS, de todos os êmpÍegados pertencentes às

categoriâs profissionais abrangidas pelo presente instrumento convencionado, o serviço de assistência social

familiar para os casos de morte do empregado ou sua incapacitaçáo deÍnitiva para o trabalho, esta última

comprovada pelo órgáo previdenciário.

Parágrafo Primeiro: O serviço de assistência sociel familiar é composto, cumulativamente, de:

| - Cesta básica no valor nominal do auxÍlio,elimentaçáo pago ao empregado, durante os três primeiros meses âpós

sua morte ou incapacitaçáo definitiva pera o trabalho, comprovada pelo INSS.

ll - Um salário mínimo vigente ao tempo do fato gerador do benefício.

lll - Auxílio pera despesas com funeÍal, no valoÍ de R$800,00 (oitocentos reeis) somente nos casos de morte do

empregado.

Pârágrafo Segundo: O benêfício assistencial familier deverá ser requerido pelo empÍegado ou por qualquer
de sãus dependentes em até trinta dias após o óbito ou a comprovação da incapacitação deÍinitiva pelo
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PaÉgrafo Terceiro: Não seráo admitidos requerimentos de concessáo do beneficio assistencial
foÍmulados após o trigésimo die do óbito do empregado ou da confirmação de sue incapacitação pelo INSS.

Parágrafo Quarto: A administraçáo do benefício mencionado no caput da presente cláusule será de
responsabilidade do SEAC-SE, cebendo a todas as empresas abrangidas por sua atueçáo o custeio do benefício
assistencial Íamiliar, o que será feito mediante o recolhimento compulsório, até o décimo dia útil de cada mês, por
meio dê boleto bancário ou depósito idêntiícedo em favor do Sindicato Patronal, o valor de RS3,50 (três reais e
cinquenta centavos) por êmpregedo, tomando por base, parâ Íins de cálculo, o número de empregados constante da
lista de empregados de cada empresa, da SEFIP e da folha de pagamento, que deveráo ser mensalmente
enceminhadas ao SEAC-SE para Íins de atuelizaçáo cadastral.

Parágrafo Quinto: É de responsabilidade das empresas manter atualizadas as inÍormaçôes reletivas ao seu quadro
de pessoal perente o SEAC-SE, inclusive no que se refere ao número de empregados e e listegem de nomês,
podendo o fomêcimento do benefício assistenciel femiliar ser exigido do sindicato patronel somente para equeles
empregados constantes dâquele rol, ou seja o sindicato será responsável apenes pelo pagamento do benefício do
rol de funcionários informados e pagos pela emprese, caso contrario a empresã deverá custeer o benefício
conforme paragrafo sétimo desta clausula .

ParágÍafo Sexto: É de competência exclusiva do SEAC-SE e adoçáo de medidas administrativas e/ou judiciais
para a cobrançâ dos valores devidos por empresas inadimplentes, acrescidos de.luros de mora de 'l70 ao mês e
corÍeçáo monetária pelo índice INPC.

PaÍágÍaío Sétimo: A empresa que, no ato do rêquerimento de concessáo do benefício essistenciel femilier, estiver
inadimplente, seja pela ausência de recolhimento do valor devido, seja pêlo seu recolhimento a menor, e que na sua
relaÉo de funcionários aprêsênteda eo SEAC náo contemple o nome do funcionário, será responsável perante o
empregado ou quâlquêr de seus beneÍiciários, a custear todas es ventegêns conÍeridas pelo §1o, em dobro, pelo
tempo ali especiÍicâdo.

Perágrafo Oitavo: O requerimento do bênefício poderá ser feito diretamente pelo empregedo ou, no caso de óbito,
pelos entes especiÍicados no capl[ desta cláusula, diretamente junto ao SEAC-SE ou, se preferir, por intermédio do
SINDICESE, cabendo a ambos os sindicatos adoter todes as providências necessárias a garântir âo bêneÍiciário
toda a essistência necessária à percepção das vantagens abrangidas pela assistência familiar

PaiágraÍo Nono: Em todas as planilhas de custos e editais de licitaçóês deverá constar a provisão frnanceira para
cumprimento desta assistência familier, e Íim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos trabalhadores em
consonâncie com o artigo 444 da CLT.

PaÉgrafo Décimo: O serviço social estabelecido na presente cláusula náo possui natureza saleriâ|. Não obstante,
o recolhimento da verba, pelas empresas, para o seu custeio é de caráter compulsório, tendo em viste a nâtureze
eminentemente assistencial.

Pârágrafo Décimo PÍimêiro: Sempre que necessário, o SEAC-SE poderá solicitar às empresas a apresentaçáo
das guias de recolhimento devidamente quitadas ou os comprovantes de depósito bancário idêntifcâdo, elém dos
documentos necessários à verificaçáo do efetivo número de empregados da emprêsa abrangidos por esta
convençáo.

PaiágÍaío Décimo Segundo: As empÍesas poderáo exigir do SEAC-SE a emissáo de recibo de quitaÉo em
relaçáo eos valores mensalmente recolhidos para os fins a que se destina a presente cláusula, que terá forç€
liberatória geral em relaçáo ao periodo ali especiÍicado.

GLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - Do BENEFíGIo Ao TRÂBALHADOR.

As Entidades Sindiceis prestaráo indistintamente e todos os trabalhadoÍes e/ou empregadores subordinados a esta
ConvenÉo Coletiva de Trabalho, por meio de organizaÉo da gestora especializeda e aprovada pelas Entidades
Sindicais Convenentes, benefícios sociais, conforme tabela deÍinide peles Entidades e discriminedas no Mânual de
OrientaÉo e Regras.

Parágrafo primeiro - A prestaÉo dos benefícios terá como base, para seus procedimentos, como parte integrante
desta cláusula, o Manual de Orientaçáo e Regras, o qual deverá estar disponível no site da gestora. Para lisura do
processo e consêrveçáo de direitos, este Manual dêvêrá sêr registrado em cartório em momento oportuno.

Parágrafo segundo - Pere efetiva viabilidade financeira deste beneÍício e com o expresso consentimento des
entidades convenentes, as empresas, a título de contribuiÉo sociel, recolheráo até o dia í 0 (dez) de cada mês o
valor total de RS 15,00 (quinze rêais) por trabalhador que possua, exclusivamente, por meio de boleto
disponibilizado pela gestora no site www.beneÍiciosocial.com.br. O custeio do BeneÍício Social Familiar será de
responsabilidade integÍal das empresas, ficendo vedado qualquer desconto no salário do trabalhador.
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Parágrafo terceiro - Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o empregador
manterá o recolhimento por até 12 (doze) mesês. Caso o afastamento do empregado seja por período superior a 12
(doze) meses, o empregador Íica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a partir do décimo terceiro mês,
ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula, até seu efetivo retorno ao trabalho,
quanto entáo o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado.

Parágrafo quarto - Devido à natureza social e emergencial dos benefícios disponibilizados, na ocorrência de
evento que gere direito de atendimento ao trabalhador e seus familiares, o empregador deverá comunicar
formalmente a gestora através do seu site, no prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias a contar do fato
gerador, e no caso de nascimento de filhos, este prazo será de 150 (cento e cinquenta ) dias, sob pena do
empregador arcar com sanções pecuniárias em favor do trabalhador prejudicado, como se inadimplente estivesse.

ParágraÍo quinto - O empregador, que estiver inadimplente com o recolhimento desta contribuição, ou efetuar
recolhimento por valor inferior ao devido, perderá o direito aos benefícios a ele disponibilizados. Na ocorrência de
qualquer evento que gere direito de atendimento aos trabalhadores, estes não perderão direito aos benefícios, e o
empregador deverá indenizar o trabalhador ou seus familiares, o equivalente a 20 (vinte) vezes o menor piso salarial
da categoria vigente à época da infração. Caso o empregador regularize seus débitos no prazo de até 15 (quinze)
dias corridos, após o recebimento de comunicação formal feita pela gestora, ficará isento desta indenizaçáo.

Parágrafo sexto - Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuaçóes de contratos devido a fatos
novos constantes nesta CCT e em consonância à instrução normativa vigente, nestes casos, obrigatoriamente,
deveráo constar a provisão financeira para cumprimento desta cláusula, preservando o patrimônio jurídico dos
trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT.

Parágrafo sétimo - Estará disponível no site da gestora, a cada pagamento mensal, o Comprovante de
Regularidade do Benefício Social Familiar, o qual deverá ser apresentado ao contratante e a órgáos fiscalizadores
quando solicitado.

Parágrafo oitavo - O presente serviço social náo tem natureza salarial, por náo se constituir em contraprestaçáo de
serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

Parágrafo nono - O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência, imperícia ou imprudência de
prestador de serviços (administradores e/ou contabilistas), implicará na responsabilidade civil daquele que der causa
ao descumprimento, conforme artigos 186, 927 ,932, lll e 933, do Código Civil Brasileiro.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
AVISO PRÉVO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . AVISO PRÉUO

O aviso prévio, quando concedido pelo empregador, deverá ser comunicado por escrito, mediante recibo, e deverá
especiÍicar a forma indenizada ou trabalhada.

Parágrafo Primeiro: As empresas deverão fazer constar da carta do aviso prévio o dia, horário e local onde o
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias;

Parágrafo Segundo: Considerando o disposto na Lei 12.50612011, que regulamentou a matéria, observar-se-á a
contabilização de 03 (três) dias de aviso prévio para cada ano trabalhado. Nesse sentido, até um ano de trabalho o
aviso continua sendo de 30 dias e a cada ano de trabalho integralizado, somar-se-á mais 03 (três) dias até o limite
de 90 (noventa dias) dias de aviso, o que será atingido somente no vigésimo primeiro ano (1 ano = 30 dias + 20
anos = 60 dias), consoante tabela abaixo:
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Até '11 anos 60
Até 12 anos 63
Até 1 3 anos 66
Até 14 ânos 69
Até 1 5 anos 72
Até 16 anos 75
Até 17 anos
Até '18 enos 81

Até 19 enos 84

Até 20 anos 87

A partir de 20 anos 90

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de ser o aviso prévio concedido pelo empregado que formula pedido de demissáo,
este sêrá sêmpre de 30 (trinta) dias, independentemente do tempo de serviço píestado à empresa.

SUSPENSÂO DO CONTRATO DE TRABALHO

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - ADvERTÊr,rctl ou suspENsÂo

A todo empregado suspenso ou edvertido disciplinarmente será entregue o termo formal discriminendo o motivo da
puniÉo que deverá ser assinado por êxercênte de cargo de cheÍia na empresa. Recusando-se o empregado a
assinar, o comunicado será válido quando assinedo por duas lestemunhas.

cLÁusuLA oÉcrme sÉrrua - AÇÃo DE cuMpRtMENTo

As empreses reconhecem a legitimidade dos Sindicatos Patronal e Laboral, solidárias ou independentes, para
ajuizar açáo de cumprimento perante o Ministério Público do Trabalho e a Justiça do Trabalho, no câso de
transgressáo dos artigos desta ConvenÉo Coletiva de Trabalho e demais normas trabalhistas, independente da
outorga da categoria representada.

ESTÁGIO/APRENDIZAGEM

cLÁusuLA DÉctMA olrAVA - DA coNTRATAÇÃo DE AeRENDIZES.

Destacada a prevelêncie deste Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece o artigo 6'l'l-A da
Lei 13.46712017; e considerando que o Tribunel Superior do Trabalho-TsT, no Aórdão 0000076-64.2016.5.10.0000
de 1'11412017, permitiu que os instrumentos normativos de trabalho podem, à luz do aÍtigo 70, inciso XXVI, de Carta
Mãgna, flexibilizar a legislaÉo sobre cotas, em atençáo à reelidede do setor, sem, êntrêtanto, convencionar
qualquer tipo de regra de inobservância de resêrva legel de vagas; e diante da incompatibilidade das atividades
dêsenvolvidas pelas funçóes ebârcadas nos serviços de asseio e conservaçáo ao saudável desenvolvimento do
aprendiz (art. 403, parágtalo único, da CLT), agravada pele eusência de conhecimentos técnicos exigidos para o
exercício das funções em aprêço (artigo 429 da CLT), demonstradas pelo rol a seguir; considerando que a prátice já
mostrou que náo existe interesse de jovens pela formaÉo proÍissional nas atividades de asseio e conseÍveçáo; e
considerando que a aplicâÉo das regras do artigo 429, de um lado, não tem proporcionado a formaçáo profissional
dos trabalhadores do segmento e, de outro, tem gerado custos excessivos para as empreses do segmento,
mormente se levado em conta que já contribuem para a formaÉo profissional à rczáo de 5o/o do total de suas folhas
de pagamento, sendo 2,5% para o Sistema "S' (Sesc/Senac) e 2,5% a título de saláÍio educaÉo.

Parágrafo Primeiro. Fica mnvencionado que as empresas darão cumprimento às quotes legeis de JOVEM
APRENDIZ, em atendimento ao disposto no artigo 429 da CLT e no Decrêto 5.59E/05, tomando como parâmetro o
percentual de aprendizagem mínimo de 5% a incidir sobre base de cálculo limiteda eo quentitetivo/dimensionamento
de seus funcionários, excluindo-se da base de cálculo es seguintes funçôes:

ArtíÍice de limpeza Ambientel, Artífrce de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador, Auxiliar de Limpêza,
Auxiliar de Serviços Gerais, Copeiro, Comim, Auxilier dê Jardinagem e equivalentes, portêiro, vigia, garagiste e
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assemelhados, controledor de êstecionamento, jardineiro, operador dê máquina fotocopiadora, digitador, zel
servente, êmpregeda doméstica, lavador de carro, mensageiro, menobrista e garagista, justamente por
dêmandarem qualquer formação perâ seu exercícro.

PaÍágiafo Segundo. Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrêm no disposto contido
no artigo 428 da CLT, náo poderáo estabelecer salário inferior ao previsto no § 2o do mesmo dispositivo legal, salvo
condição meis favorável. Perágrafo TêrcÉiro - Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes
contratados seráo empregados nas áreas que demandem c,onhecimento técnico e compatível, excluídas as
atividades listadas no parágrafo primeiro desta cláusula.

OUTROS GRUPOS ESPECIFICOS

cLÁUSULA DÉCIMA NoNA . DA CARTA DE REFERÊNCIA/APRESENTAÇÃo

As empresas, no ato da rescisão do contrato de trabalho, poderão fornecer aos seus empregados câÍta de
referência ou de apresentaÉo, mediante solicitaÉo por escrito do empregedo, após aprovação do pedido pela
administraÉo da emprese.

CúUSULA VIGÉSIMA - DIA DA CATEGoRIA

Ficâ reconhecido que o dia '19 dê março, Dia de Sáo José, Protetor do Trabalhador, como o dia do trabalhador do
setor de Asseio e Conservaçáo, não implicando em feriado, devendo as empresas, Sindicatos e Federaçóes,
formarem parcerias para comemoração desse dia e dar ampla divulgaÉo aos seus empregâdos.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRÂTAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Do PEDIDo DE DEMISSÃo

Na hipótese do empregado, Íiliado ou náo ao sindicato laboral, formular pêdido de demissáo, estê somente será
considerado válido se Íormalizado perante o SINDICESE, em sua sede, que atestará a maniÍestação de vontade
livre e espontânea do trabalhador em ver rescindido seu contrato de trabalho por iniciativa própria.

Parágrafo único: Havendo recusa injustificada por parte do SINDICESE em reconhecer o pedido de demissáo, este
poderá ser realizado perante a empresa, devendo o empregado redigir carta de próprio punho, datada e assinada,
manifestando o seu desejo de se desligar do quedro de empregados da organizaçáo. O ato deverá ser
acompanhado po1 pelo menos, duas testemunhas, que náo poderáo ocupâr cergos de diretoria/chêÍla na empresa.

JORNADA DE TRABALHO - DURAçAO, DISTRIBUIçAO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - QUADRo DE AvIsoS

As empresas aÍixarão quadro de avisos à disposiÉo do respectivo Sindicâto suscitante, pare a colocaÉo de
comunicados de interesse da categoria.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA . JORNADA DE TRABALHO í2 X 36

As empÍesas poderáo adotaÍ para seus empregados a jornada de trabalho de doze hores seguidas de trinta e seis
horas inintenuptas de descanso, náo sendo devidas horas extraordinárias, em razáo da natural compensaçáo,
observado ou indenizado o intêrvalo de 01 hora para repouso e alimentaÉo.
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Parágrafo Primeiro: Considêra-se já remunerado o trabalho realizado em diâs de domingos e feriados que
porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, facê à nâtural compensaçáo pelo desconto nas 36
(trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Segundo: Será devido o pagamento de adicional noturno de 20olo (vinte por cento) aos empregados que
exercerêm suas atividedes ne rêferida escala, entre 22h00 e 05h00, náo havendo o que se falar em pronogaÉo de
trabalho noturno, nos termos do disposto no ertigo 59-A, §1o, da CLI

Parágrafo Terceiro: Fica dispensada a licença prévia da autoridade competênte na área de higiene e segurançâ do
trabalho para o lebor exercido em escala 12x36 rêalizado em ambiente insâlubre.

Parágrafo QuaÉo: Em havendo e supressão, integral ou parcial, do intervalo para repouso e alimentação, a
indenizaçáo será no percentual de 50% sobre a hora normel de trabalho, e incidirá somente sobre período
efetivamente suprimido.

Parágrafo Quinto: Autoriza-se a alteraçáo do contrato de trabalho do empregado em escala 12x36 para qualquer
outÍo módulo semanal de trabalho, e vicê-vêrsâ.

ParágraÍo SeÍo: Adotar-se-á para efeitos de cálculos o divisor 220(duzentos e vinte), sendo considerada como
hora(s) extra(s) aquela(s) que excede(em) de 192 (cento e noventa e duas) horas efetivamente trabalhâdâs.

CONTROLE DA JORNADA

GLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA . BANco DE HoRAS

Faculta-se às empresas abrangidas pelo presente instrumento coletivo a implantação do banco de horas, previsto
no paÉgtaÍo 20 do ertigo 59 da CLI c,om a redaçáo dada pela Medida Provisória n. 2.16441, de 2001, nas
seguintes condiÉes:

PaÉgraÍo Pdmeiro: Na hipótese de rescisáo do contrato de trabalho, havendo saldo positivo no benco de horas do
empÍegado, estas deverão ser pagas, adescidas do percentual de 50% (cinquenta por cento), considerado o valor
da hora do dia do término do pacto laboral;

Parágrafo Segundo: Veda-se o banco de horas para os emprêgados que atuam em tumos ininterruptos de
revezamento e em escala '12x36.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA. DA ESGALA o3xo1

AutoÍiza-se a adoÉo de escala de trabelho 03x01, sendo 03 (três) dias de trabalho seguidos de 01 (um) dia de
dêscanso, com as seguintes sugestóes de horários:

Escala-03X0í

05:30 às '11 :30 com '15 (quinze) minutos de intervalo

11:30 às 17:30 com '15 (quinze) minutos de intervalo

'17:30 às 23:30 com 15 (quinze) minutos de intervalo

PaÍágÍafo único: As empresas poderáo adotarjornadas distintas às acimâ indicâdas, devendo ser observado o
limite máximo diário de 08 horas de trabalho.

CLÁUSULÂ VIGÉSIMA SEXTA. oA ESCALA O4xo,I

Autoriza-se a adoçáo de escala de trebalho Mxoí, sendo 04 (quatro) dias de trabalho sêguidos de 01 (um) dia de
descânso, com as seguintes sugestóes de horários:

Escala-04X01

06:00 às l2:00 com 1 5 (quinze) minutos de intervalo

12:00 às 18:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo
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18:00 às 00:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

00:00 às 06:00 com '15 (quinze) minutos de intervalo

ParágraÍo único: As empresas poderáo adotâr jornadas distintas às acima indicadas, devendo ser observado o
limite máximo diário de 08 horas de trabalho.

cúusulA vtcÉstirA sÉrMA - DA ESGALA 0sxo1

Autorize€ê a adoÉo de escâla de trabelho 05 x 01, sendo 05 (cinco) dias dê trabalho seguidos de 01 (um) dia de
descanso, @m as seguintês sugestóes de horários:

Escala-05X01

06:00 às 14:20, com 01 ( uma ) hore de intervalo

14:30 às 22:50 com 01 ( uma ) hora de intervalo

1'l:00 às 19:20 com 01 ( uma ) hora de intervalo

22:40 ás 07:00 com 01 ( uma ) hore de intervalo

09:40 às 12:00 e 13:00 ás 1E:00

08:00 às 11:00 e 12:00 ás 16:20

06:00 às 12:00 com 15 (quinze) minutos de intêrvelo

12:00 às 18:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

'l E:00 às 00:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

00:00 às 06:00 com í 5 (quinze) minutos de inteÍvalo

PaÉgrâfo único: As empresas poderáo adotarjomadas distintas às acima indicadas, devendo ser observado o
limitê máximo diário de 08 horas de trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA oITAvA - DA JoRNADA EM SEÍIIANA ESPANHOLA

Autoriza-se a adoÉo pelas êmpresâs da jornada em Semana Espanhola, cuja validade é reconhecida pela OJ '323
da SDFI do TST, onde o êmprêgedo prestará serviços, altemadamente, de 48 horas em uma semana e 40 horas ne
semana imediatamente subsequente, respeitado o limite diário de 0E horas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NoNA. ELASTECIMENTO DO INTERVALO INTRAJORNADA

Considerando a realidade do setor de prestaÉo de serviços e, ainda, â netureza da atividade empresarial, fice
autorizada a possibilidade de elastecimento do intervalo intra.iomade para além do limite de 02 (duas) horas diárias.

FALTAS
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CLÁUSULA TRIGESIMA - DO ABONO DE FALTAS

Seráo âbonâdes es faltas ou horas náo trabalhadas do empregado que necessitar acompanhar em consultas
médicas ou odontológicas filhos ou dependentes, menores de doze anos, ou portadores de deficiência física ou
mental, de qualquer idade, ume vez a cada mês, devendo, no entanto, apresentar declaraÉo médica de
acompanhamento, assinada e carimbada, no dia útil seguinte à ausência.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA . DOS TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAi'ENTO

Autoriza-se a adoÉo, peles empresas, de turnos ininterruptos de revezamento limitados a 08 horas diárias, nos
termos de Súmula n" 423 do TST, vedada a prestaçáo de horâs extrâs hâbitueis.

SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIçÓES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - SERVIçOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE
SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALH

Considerando o previsto na Portaria no '17, de 01 de agosto de 2007 (OOU de 0210812007), do Ministério do
Trabalho e Emprego, da Secretaria de lnspeÉo do Trabalho, que altera a redação da Norma Regulamentadora no 4,
vêm os presentes sindicatos pactuarem a criaçáo do SESMT comum que cumprirá os ditames da citeda porteria, e
será avaliada semestralmente por uma comissáo formada pelo Presidente do Sindicato Laborel, pelo Presidente do
Sindicato Patronal e pelâ Delegacie Regional do Trabalho.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIUA TENCEIRA. DOS UNIFORMES

Quando de uso obrigatório, as empresas forneceráo gratuitamente aos seus empregados o uniforme necessário,
considerandose o uso normal do mesmo, sendo pelo menos.

Parágrafo Primeiro: O empregado indenizará, com base no §1o do ad.'. 462 da CLT, e peçe de uniforme, ficando a
empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário ou da remuneração, em caso de extravio,
danos deconentes de utilizaçáo indevida ou fora do serviço e náo devoluÉo quando da rescisáo @ntratual ou
substituiÉo do uniforme cedido.

PaÉgrafo Segundo: A empresa deverá dar ciência ao empregado, no ato da contrataçáo, da hipótese elencada no
parágrafo primeiro supra.

Perágrafo Terceiro: A utilização do uniforme estará restrita ao local de trabalho, incluindo o seu trejeto de ida e
volta ao trabalho, ficando o faltoso passível de sançóes disciplinares.

Parágrafo Quarto: A higienizaçáo do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os produtos utilizados
para a higienizaçáo das vestimêntas é de uso comum.

Parágrafo Quinto: As empresas deveráo substituir os uniformes dos empregados no período máximo de doze
meses, a contar da data do fomecimento.

INSALUBRIDADE

cLÁUsuLA TRIGÉSIMA QUARTA . INSALUBRIDADE
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A base de cálculo do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, para os empregados das Empresas abrangidas
SEAC/StNDECESE, será o SAúRlO [itÍNIMO oficial estipulado pelo Govêmo Federal.

TREINAMENTO PARA PREVENÇAO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ACIDENTE DE TRABALHO. TRANSPORTE

As Empresas se obrigam a garantir o transporte gratuito, imedialamente após a ocorrência do acidente do trabalho
com o Empregado, até o local e efetivaçáo do atendimento médico, bem como o transporte quando da alta médica
até sua residência, se a situaçáo clínica do empregado impedir sua normal locomoÉo.

ACETTAçÃO DE ATESTADOS MÉDTCOS

CLÁUSULA TRIGÉs|ua sexn - ATESTADoS MÉDIcoS

Seráo aceitos como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo empregado para justificar sua
ausência por motivo de doença, emitidos por proÍissioneis devidamente registrados no CRM e CRO, em ordem de
preferência, por médicos contratados diretemente pela empresa, ou mediante convênio/SESC e, à sua falta, os
atestedos êmitidos por médicos vinculados ao SUS (Sistema Único de Saúde). Em último caso, seráo aceitos os
atestados emitidos por médico do sindicato ou particuler.

PaÍágÍafo PrimêiÍo: O atestado deverá ser entregue, pessoalmente ou nos casos de absoluta impossibilidade
comprovada, por outrem, nas 24 horas após a emissáo do refeÍido atestado, sendo convalidado pelo médico da
empresa

Parágrafo Sêgundo: Quando o empregado prestar serviço fora do domicílio da sede da êmpresâ, a entrega do
atestado médico poderá ser feitâ em sua subsede ou posto de epoio, ceso existem, ou recolhido pelo preposto dâ
mesma no próprio posto de serviço.

Parágrafo Terceiro: Para sua validade, o atestado deverá conter a identiÍicaçáo do empregedo ê assinatura e
carimbo com o número do Conselho do prolÍssional que essine o documento, ê ser apresentado em duas vies
(original e ópia), a fim de que es empresas declarem na cópia a ser imedietamente devolvida ao empregado, o
recebimento do respectivo original, inclusive com data, horário e assinatura do preposto da empÍesa.

Parágrafo Quarlo: Ceso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar esclarecimentos
aos rêsponsáveis, os queis deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime previsto nos arts. 297 e
302 do Código Penal.

Parágiafo Quinto: Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do emprêgado,
prevista no artigo 482, da CLT.

RELAçOES StNDTCAIS
REPRESENTANTE SINDICAL

cLÁUSULA TRIGÉSIMA sÉTIMA . DIRIGENTES SINDIGAIS

A empresa com a qual o empregado eleito tesoureiro mantenha vínculo empregatício, comprometêse a liberar o
mesmo de suas funçóes, ficando esta responsável pelo pagemento de encargos sociais, e a cargo do SINDECESE
o pagamento dos salários durante a vigência da presente convenÉo

coNTR|BUtçOES StNDtCAtS

cLÁusuLA TRrcÉstmA oIAVA - DA CONTR|BUTçÃO NEGOCTAL.

Considêrando o previsto no art. 611-A da CLI prevaleceráo sobre a lei todos os pontos objetos de Acordo ou
ConvênÉo Coletiva, ressaltados as vedaçôes previstas no art. 61'l-B:

\r 
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Considerado que o art. 611-B náo veda a estipulaÉo de contribuiçáo deconente de Convençáo Coletiva para to
categoria econÔmica, diante disso prevalece o negociado sobre o legislado;

Assim por deliberaÉo da Assembleia Geral do Sindicato patronal de acordo com o disposto no art. 8o, inciso lll,
Constituição Federal. todas as empresas que exercem atividades representadas pelo Sindicato Patronal (Empresas
do ramo de Asseio e Conservaçâo do Estado de Sergipe) recolheráo junto a Caixa econômica Federal , em favor
do SINDICATo DAs EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÀO DO ESTADO DE SERGIPE. mediante guia a ser
fornecida por este, a GONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL, para a assistência a todos e não somente a associados,
conforme faixa de capital social da empresa estabelecido na seguinte tabela:

00 a 03 EMPREGADOS
04A1O EMPREGADOS
11 A2O EMPREGADOS
21 A 30 EMPREGADOS
31 A 50 EMPREGADOS
51 A 80 EMPREGADOS
81 A 110 EMPREGADOS
í11 A í50 EMPREGADOS
151 A 2OO EMPREGADOS
ACIMA DE 201 EMPREGADOS

R$ 150,00
R$ 200,00
R$ 250,00
R$ 300,00
R$ 350,00
R$ 400,00
R$ 450,00
R$ 500,00
R$ 550.00
R$ 600,00

PaÍágÍaÍo Primeiro: Os pagamentos relativos à Contribuiçáo Negocial deverão seÍ efetuados anualmente eté a
data de 30/0/U2020, e o valor deverá ser recolhido conforme a tabela acima.

PaÉgÍaÍo Segundo: O atrâso no pegâmento da contribuiçáo supremêncionada ecerretará a incidênciâ de multa de
'l0olo do valor da contribuiçáo, bem como em coneçáo monetária a ser calculada pela média dos índices fomecidos
pelo IGPM/FGV e INPC/IBGE.

ParágÍafo Terceiro: Para as empresas associadas adimplentes com o sindicato estas teráo um desconto de 20%
(vinte por cento) no valor correspondente a sua faixa de pagamento, se efetuado o pagamento até a data
estabelecida na convençáo, caso contrário perdera o desconto e será aplicada as correçôes do parágrafo acime.

CLÁUSULA TRIGÉSIÍuA NoNA . coNTRIBUIçÂo CoNFEDERATIVA

Deverão recolher a Contribuiçáo Confederativa Patronal, consoante à norma do inciso lV do Art. 8", da Constituiçáo
Federal e demais legislaçôes aplicáveis à matéria, cujo valoÍ, determinado pelo SEAC - Sindicato das EmpÍesas de
Asseio e Conservaçáo do Estado de Sergipe, vinculada ao número de empregados existentes na empresa em

lunho de 2020, atestado pelo CAGED, sêrá:

l- Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: um salário mínimo vigente;

ll - Empresas com mais de 500 (quinhentos) empregados: um salário e meio vigente.

PaÍágrafo Primeiro: Os valores acima indicados poderão ser pagos em duas parcelas iguais, com vencimento nos
dias 05/0812020 e 0510912020.

PaÍágÍafo Segundo: A ContribuiÉo ConÍederativa será distribuída da seguinte forma:

| - 80% para o Sindicato;

ll - 'í 5% pare a FederaÉo do Comérdo do Estado de Sergipe - Fecomércio SE;

lll - 5% pera a Confederação.

PaÉgraÍo terceiÍo: O atraso no pagamento da contribuição supramencionada acarÍetará a incidência de multa de
'l0oÁ do valor da contribuição, bem como em correÉo monetária a ser calculada pela média dos índices foÍnecidos
pelo IGPM/FGV e INPC/lBGE.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA. DESCONTO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS
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De acordo com Assembleia Geral realizada no auditório da Força Sindical no dia 1911212016 com a câtegoria,
obediêncie eo Art. 8o do Estetuto de Câtegoriâ, as emprêsas fcam obrigadas a descontarem dos

em seis parcelas de 2olo (dois poÍ cento) nos meses de fevereiro, abril, maio, iulho, setembro e novembro/2020,
a título de desconto assistencial em favor do SINDECESE para custeio e manutençáo da entidade.

PaÍágÍafo PrimeiÍo: Os descontos a que se refere o capul da presente cláusula somente serão efetuedos mediante
autorizaçáo expressa, individuâl e por escrito, do empregado, ãssociado ou náo.

PaÍágÍaÍo Segundo: O empregado poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicaÉo desta
Convençáo, manifestar recusa eo pagamento da texe assistêncial, devendo, pere isso, Íazê-la junto à sede do
sindicato laboral.

PaÉgrafo Terceiro: Em hevendo recuse injustiíceda por parte da êntidadê sindicâl laboral em registrar a recusa do
êmpregedo, menifesteda na forma do parágrafo anterior, poderá este encaminhar carta com AR endereçade ao
Sindicato, a cujo recebimento dará por cumprida a obrigaçáo.

Parágrafo Quarto: Com base nas disposiçóes contidas no artigo 513, alínea "e", da CLT e de acordo com decisão
proferida pelo Supremo Tribunal Federel através do Recurso Extraordinário n. o 189.960-3, publicada no DJU em
1010812001, os empregadores Íicam obrigados a desconlar na Íolha salarial de cada mês, a partir de janeiro de
2018.

ParágraÍo Quinto: As importâncias descontâdas deveráo ser recolhides eo SINDECESE em guies própriâs
fomecidas, até o die 10 do mês subsequente eo vencido, acompanhade da relaÉo nominal dos empregados, sob
pena de pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor devido, acrescido de juros e coneções legais.

DtREtTO DE OPOSTÇAO AO DESCONTO DE CONTRTBUTÇOES STNDTCATS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIi,IEIRA - MENSALIDADE PARA o SINDICATo Dos EMPREGADoS

As empresas ficam obrigadas a descontar em folha de pagamênto de seus empregados essociados ao sindicato
profissional, mediante autorizaÉo individual e por escrito, es mensalidedes destinadas à êntidede, no vâlor
equivelente e 1% do piso salarial prêvisto na presente Convençáo Coletiva. O recolhimento ao Sindicato dos
Empregados do montente descontado será fêito até o dia 10 (dez) de cada mês.

PaÍágraío Primeiro: As empresas dêveráo procêder eo recolhimento de que trete a presente cláusula via depósito
ao Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bencário) apropriada, a ser por este
encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimênto diretamente âo sindicato, quando este assim ajustar com
a empresa.

PaÉgrafo Segundo: As empresas comprometem-se a enviar à entidade sindical proÍissional, até o quinto dia útil do
mês de março de cada ano, a relaçáo dos empregados que expressamentê opteram pelo pagamento da
contribuiçáo sindical previstâ no ertigo 545 da CLI com redaçáo dada pela Lei no '13.46712017.

Parágrafo Terceiro: A empresas deveráo anotar nâ CTPS do êmpregado contribuinte sindical anual o nome
completo do sindicato Íavorecido com recolhimento do dêsconto da ContribuiÉo Sindical (SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM CONDOIIIÍNIOS E EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE
SERGIPE - SINDECESE), e náo simplesmênte a abreviaçáo "SlNDlCESE".

OUTRAS DISPOSIÇOES SOBRE RELAÇAO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUAoRAGÉSIMA SEGUNDA - ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL

Será Íacilitado aos diretores do Sindicato Laboral o acesso às sedes das empreses paru a Íealizaçâo de visitas, a
Íim de que possam tretar de assuntos relacionados à categoria e seus associedos.

ParágraÍo único: O ecesso do dirigente sindical à empresa deverá ser comunicado com antecedência mínima de
48 horas úteis, Íessalvadas as hipóteses de força maior, e náo poderá prejudicar o pleno andamento das atividades
profissionais.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIiIA TERCEIRA. CERTTDÃO DE REGULARIDADE PARA CONi AS
OBRIGAÇÔES STNDIGAIS

Com intuito de preservar as empresas idôneas, assim como seus respectivos empregados e os contratantes em
geral, para efeito deste instrumento e de comprovação junto a terceiros, inclusive justiça do trabalho,
Superintendência Regional do Trabalho, Ministério Público do Trabalho, Tomador de serviços e Órgãos Licitantes e
por força desta convenção e em atendimento ao disposto no Artigo 607 da CLT, as empresas para participarem em
licitaçóes promovidas por órgãos da administração pública, direta, indireta ou contratação por setores privados,
deverão apresentar Certidão de Regularidade para com suas obrigaçóes sindicais.

Parágrafo Primeiro: Esta certidão será expedida pelas partes convenentes, individualmente, sendo específica para
cada certame licitatório, sendo vedada a emissáo de certidóes ou declaraçóes de cumprimento parcial das
obrigações contidas nesta Cláusula.

ParágraÍo Segundo: Consideram-se obrigações sindicais:

a) recolhimento da Contribuição Sindical (profissional e econômica);

b) recolhimento de todas as taxas e contribuições inseridas nesta convenção;

c) comprovante de pagamento de salários, descriminando as importâncias pagas, os descontos e o valor
correspondente ao FGTS.

d) cumprimento integral desta convençáo.

Parágrafo Terceiro: A falta da Certidão ou vencido seu prazo que é de 30 (trinta) dias, permitirá às demais
empresas licitantes, bem como aos sindicatos convenentes, nos casos de concorrências, carta-convite ou tomada
de preços, Pregão Eletrônico e Presencial, alvejarem o processo licitatório por descumprimento da Convenção
Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Quarto. Esta certidáo será expedida pelas partes convenentes, SINDECESE e SEAC, individualmente.
Ambos entregarão a respectiva certidão no prezo de 48 horas após a protocolização do pedido. A referida Certidão
só terá validade assinada pelos respectivos Presidentes das Entidades SEAC/SE e SINDECESE/SE.

Parágrafo Quinto: A emissão de cada certidão terá custo de R$50,00 (cinquenta reais), a ser pago mediante boleto
bancário ou depósito bancário identificado.

oUTRAS DTSPOSTÇÔES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANTZAÇÃO

cLÁusuLA QUADRAGÉSIIUA QUARTA - LICITAçOES

A partir da homologaçáo deste instrumento as empresas ficam obrigadas a incluírem em sua documentação para
licitaçôes públicas ou contrataçáo por setores privados, cópia desta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA QUINTA. DOS ENCARGOS SOCIAIS

Visando assegurar a exequibilidade dos contratos de prestaçáo de serviços pelas empresas junto ao tomador,
assegurando a adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, sugere-se às empresas abrangidas por esta
convençáo a utilização do percentual mínimo de Encargos Sociais e Trabalhistas de 85,4í% (oitenta e cinco
vírgula quarenta e um por cento), conforme planilha de cálculo abaixo discriminada:

ENCARGOS SOCIAIS:

lncidente sobre o valor da RemuneraÇão + o valor da Remuneração Técnica.
GRUPO "A'' ENCARGOS SOCIAIS SUB TOTAL (A) 36,80%

01 INSS 20,000/o

02 SESI OU SESC 1,50Yo

03 SENAI OU SENAC 1,000/o

04 INCRA 0,20%
05 SALARIO EDUCAÇÃO 2,500/o

06 FGTS 8,00%
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DtsPoslÇoES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇAO

cLÁUSULA QUADRAGÉSIII,A sEXTA - DISPoSIçOES FINAIS

As partes acordadas se obrigam a cumprir rigorosementê todas as cláusulas ajustada livremente no presente
instrumento negociável. Havendo descumprimento, fice obrigedo o infrator a pagar à parte lesada, como multa ou
penalidade, o velor conespondente a RS15,00 (quinze reais), uma únice vez.

MECANISMOS DE SOLUÇAO DE CONFLITOS

cLÁusuLA QUADRAGÉS|MA sÉTtÍuA - DA coMtssÁo DE coNctlnÇÃo pRÉvrA

Considerando as disposiçóes da Lei 13.46712017, art. 6'11 - A, as partes acordam entÍe si criar a Comissáo de
Conciliaçáo Prévia, MediâÉo e Aóitragem, com basê nas condiçóes abaixo enunciadas:

ParágraÍo Primêiro: Com base na Lei 9.95E/2000 fce criâdâ a Comissôes de Conciliaçáo Préviâ - CCP êntre os
Sindicetos signâtários pare que empregedores e trebalhadores possam celebrer amrdo acerca de parcelas e
direitos de natureza trabalhista, sendo que, com base no parágrafo único do ârtigo 625-E da referida lei, o termo de
conciliaÉo é título executivo extrajudicial e tem eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente
resselvedes.

ParágraÍo Segundo: Constitui objetivo geral da Comissão de ConciliaÉo Prévia a soluÉo dos conflitos individuais
deconentes das relaçóes de trabalho, por acordo entre as próprias partes, com a intermediaçáo dos sindicatos dos
empregados e dos empregadores, através de seus representantes conciliadores, sem a intermediaÉo da Justiça do
Trabelho ou qualquer outro órgáo público.

Parágrafo TerceiÍo: Fica estabelecido que o termo de quitação ânual de obrigações trabalhistas (ert. 507-8 da
CLT), que é ume faculdade dos empregados e empregadores, serão firmados na Comissão de Conciliaçáo Prévia,
pêlo Sindicato Laboral, com a anuência do Sindicato Patronal.

Paiágrafo QuaÍto: O termo previsto no §3o discriminará as obrigaçôes de dar e fezer cumprides menselmente e
dele constará a quitaçáo anual dâdâ pêlo êmpregado, com êícácie libêrâtórie dâs parcelas nele especificadas.

PaÍágÍafo Quinto: Todos os acordos coletivos se[áo Íirmados perante a presente comissáo, com a mediaÉo dos
Sindicatos signatários, com assineturâ do §indiceto Laborel e anuência do Sindicato Patronal.

PaÍágÍâfo Seío; A Comissáo de ConcilieÉo Prévie também funcionará como câmara de arbitregem para os
empregados enquadrados no art. 507-A da CLT, que percebam remuneraçáo supeÍior a duas vezes o limite máximo
estabelecido para os benefícios do Regime Gerâl de Previdência Social e que em seus contratos de trabalho haja
cláusula compromissóda pactuada com concordância do empregado em submeter seus litígios a essâ Comissáo,
nos termos previstos na Lei 9307/96.
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SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS07 00%
08 SEBRAE 0,60%

Grupo " B" ENCARGOS SOCIAIS SUB TOTAL(B) 28,49%
09 FERIAS 12,O3!o

10 AUXILO DOENÇA 1 ,65%
'11 LICENCA PATERNIDADE/MATERNIDADE 1,33%
12 FALTAS LEGAIS 2,280/"

13 ACIDENTE DE TRABALHO 1,30vo

14 AVISO PREVIO 1,37o/o

15
,1 3" SALARIO 8,330/0

Grupo "C" ENCARGOS SOCIAIS SUB TOTAL (C} 9.64%
16 AVISO PREVIO INDENIZADO 3,84yo

17 INDENIZAÇAO ADICIONAL 1 ,E00/o

18 INDENIZAÇÃO ( RESCISÓES SEM JUSTA CAUSA 4,OO§/o

Grupo "D" ENCARGOS SOCIAIS suB ToTAL (D) í0,48%
19 INCIDENCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO "A' SOBRE O "B' 1O.48'/o

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS 85,1',t%
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Parágrafo Séümo: Como náo há mais contribuiçáo compulsória prevista na legislaÉo trabelhiste a forma de
organização, funcionamento e manutenção da Comissáo prevista na presente cláusule será definida pelos
Sindicatos signatários.

PaÉgrefo Oitavo: Pare cede demânde submetida à Comissáo de Conciliaçáo Prévia, deverá a empresa, desde
que associada e adimplente, arcar com o custo de R$75,00 (setenta e cinco reais), enquanto que a empresa náo
associada ou associada e inadimplente arcará com o custo de R$150,00 (cento e cinquente reais).

PerágraÍo Nono: Os valores a que se referem o §8o deveráo ser pagos ao SEAC-SE, por meio de boleto banúrio
ou depósito bancário identificado, em até 48 horas úteis da data dêsignada para a apreciaçáo da demanda pela
ccP

oUTRAS DtSPOSTÇOES

GLÁUSULA QUADRAGÉSIMA oITAvA - DEMAIS DISPoSIçoEs FIRMADAS No INSTRUÍIíENTo
COLETIVO PERMANECEiI INALTERADAS

A presênte Convençáo Coletiva de Trabalho é celebrada na forma do ertigo 70, incisos V Vl e XXVI, da Constituiçáo
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norme legal, bênefícios previstos no presente
instrumento, poderá haver compensaçáo, de forma a não estabelecer duplo pagamento/bene1Ício, prevalecendo, no
entanto, o que for meis vântajoso ao empregado. Face da presente negociaçáo coletiva, Ílca expressamente
revogâda e CCT do ano de 2019, lavÍada em 0í/03/2019, devidamente dêpositedâ ê registrada, na DRT-SE, em
08/0312019, sob n" 4622100167112019-11, bem como seus termos aditivos com as ressalvas aqui postas. As
divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, náo havendo acordo, pela Justiçâ do
Trebalho, na forma legel. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento.

FABIO ANDRAOE SANTOS
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE

JORGIVAN MOTA DOS SANTOS
PRESIDENTE

SIND Ei'P DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE
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ANEXO TABELA SALARIAL

MODULO - í
SALÁRIO NORMATIVO/2020 R$ 1.047,00

FUNçOES cBo

1 AGENTE DE LIMPEZA 5143-20

2 AGENTE DE HIGIENIZAÇAO 5143-20

3 AGENTE DE LIMPEZA DE CONDOMINIOS 5143-20

4 AGENTE DE APOIO E SERVIÇOS 5143-20

5 AGENTE DE LIMPEZA COM USO DE PATINS E SIMILARES 5143-20

6 AJUDANTE DE CAMINHÃO 7832-15

7 APONTADOR 4142

I ARRUMADEIRA 5133-15

o ASSISTENTE DE ILUMINAÇÃO 373145

10 ASSISTENTE DE SONOPLASTIA 3731-30

11 AUXILIAR DE DESENTUPIMENTO 7241-10

12 AUXILIAR DE MANUTENÇAO 5'143- 10

12 AUXILIAR DE VAOUEIRO 6231-10

13 AUXILIAR DE CAMPO 5143-í 0

14 AUXtLtAR DE REFRTGERAÇAO 91 12-05

AUXtLtAR DE SERVTÇOS GERATS 5143-20

It) AUXTLTAR DE SERVrÇOS OPERACTONATS 4',t41-40

17 AUX|L|AR DE SRV|ÇOS EM LAVANDERTA HOSPTTALAR 5163-10

18 CAMAREIRA 5133-15

19 CARREGADOR 7 832-15

20 COPEIRA 5134-25

21 CONTINUO 4122-05

22 OEDETIZADOR 5199-10

51ô4-05a1 LAVADEIRA

24 LAVADOR DE CARROSA/EICULOS 5199-35

25 LIMPADOR DE CAIXA OAGUA 5143-20

2b OFFICE -BOY
4122-05

OPEMDOR DE MAQUINA DE XEROX 4151-30

28 PASSADEIRA DE ROUPA 7633-25

(à



29 PROMOTOR DE VENOAS 5211-15

30 SERVENTE 5143-20

31 TRABALHADOR BRAÇAL ô210-05

,tz VARREDOR 5142-15

ZELADOR 5141-20

MODULO - 2

sALÁRtO NORMATTVO/2020 R$ 1.062,43

ITEM FUNçOES

1 AGENTE DE PORTARIA 5174-',t5

2 AJUDANTE PRATICO 7',t70-20

3 AJUDANTE DE PEDREIRO 7170-20

4 ASCENSORISTA 5141-05

5 ATENDENTE 5211-40

6 AUXILIAR DE ALMOXARIFE 4141-05

7 AUXILIAR DE SEGURANÇA 5173-30

8 AUXILIAR DE COZINHA 5't 35-05

9 AUXTUAR DE SERVTÇÔS GMFTCOS 7606-05

'10 CAIXA 4211-25

11 CONFERENTE 4142

12 COSTUREIRA 7632-',t0

13 COVEIRO 5166-10

14 CONDUTOR DE LANCHA 1414-10

15 EMPACOTADOR 7841-05

to ENLONADOFYCARGA 7832-25

17 FISCAL DE HALL 5112-Os

18 FISCAL DE TERMINAL 51 í 2-05
'19 GARAGISTA 5't 41 -10

20 GARÇOM 5134-05

21 MANOBRISTA 5141-10

22 MAQUEIRO 5151-10

OPEMDOR DE AUDIO/SOM/TV 3731-05

24 ORIENTADOR DE TRqFEGO 3424-10

25 PORTEIRO 5174-15

26 PORTEIRO DE CONDOMINIO 5174-15

27 PISCINEIRO 5143-30



28 RECEPCIONISTA 4221-05

29 RONDISTA 51 73-30

30 VENDEDOR 5211-10

31 VISTORIADOR 9513-20

32 VIGIA 5174-20

ITEM FUNçoES

1 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 3222-30

2 AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL 5143-1 0

3 AUXILIAR DE MARCENARIA 7711-05

4 AUXILIAR DE MECANICO 9144-05

5 AUXILIAR DE MONTAGENS 3741-10

b AUXILIAR DE PESQUISA 4151

MODULO - 3

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 1.064,64

MODULO - 4

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 1.070,07

ITEM FUNçOES

1 OPERADOR DE VIDEOMONITORAMENTO 51 73-30

MODULO - 5

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 1.082,27

MODULO- 6

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 1.1A1,82

ITEM FUNÇOES

1 ASSISTENTE DE PRODUÇÃO EVENTOS 131 1-15

MODULO - 7

SALÁRIO NORMATIVO/2o20 R$ 1.1 10,92

ITEM FUNçÕES

1 ATENDENTE TURISTICO 3548

MODULO - 8

sALÁRtO NORMATTVO/2o2o R$ 1.121,77

ITEM FUNÇOES

I
MOTORISTA CARRO PEQUENO/PASSEIO DE EMPRESA

TERCEIRIZADA

7823-05



ITEM FUNÇOES

1 CUIDADOR SOCIAL 5í62-10

2 RECREADOR 3763-05

ITEM FUNçOES

1 AUXILIAR DE JARDINEIRO 6220-10

2 TRATADOR DE ANIMAIS 6230-20

MODULO.9

sALÁRlO NORMATIVO/2o2o R$ 1.14,22

MODULO. íO

SALÁRO NORMATTVO/2o2o R$ 1.168,23

ITEM FUNçOES

1 MOTOBOY 519í -10

MODULO. íí
sALÁRlO NORMATIVO/2o2o R$ í.í88,05

MODULO. í2
sALÁRtO NORMATTVO/2o2o R$ 1.260,16

MODULO. í3
SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 1.1 96,56

ITEM FUNÇOES

1 AGENTE DE APOIO OPEMCIONAL 41 10-05

2 ALMOXARIFE 4141-05

3 AUXILIAR OPERACIONAL 4141-40

4 AUXILIAR DE SECRETARIA 4221-05

5 AUX|L|AR DE SERVTÇOS ADMTNTSTRATTVOS 41 10-05

6 ESTOQUISTA 4141-25

ITEM FUNçOES

1

MOTORISTA CARRO TOPII«KOMBI DE EMPRESA

TERCEIRIZADA

7823-10

!TEM FUNÇOES

1 FERRADOR DE ANIMAIS 6230-30

2 JARDINEIRO 6220-10

3 OPERADOR DE EMPILHADEIRA
7822-20



4 OPERADOR DE PA CARREGADEIRA 7151-35

5 OPERADOR DE TRATOR AGRICOLA 7151-35

6 TÉCNICO EM REDE DE MICRO 2124-10

7 VAQUEIRO 6231 -1 0

MODULO. í4
SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 1.21 4,50

ITEM FUNçOES

1 AÇOUGUETRO 8485-10

MODULO - í5
SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 1.227,73

ITEM FUNçOES

1 ATENDENTE COMERCIAL
5211-40

MODULO. í6

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 1.241,43

MODULO - í7

SALÁRIO NORMAT!VO/2o2o R$ 13AA,47

ITEM FUNÇOES

1 AGENTE COMERCIAL 521140

MODULO - í8
SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ í.301,29

ITEM FUNÇOES

1 FISCAL DE MERCADO E FEIRA LIVRE 2545-05

ITEM FUNÇOES

1 AUXTLTAR DE SERVTÇOS OPERACTONATS r 4í 10-05

2 AUXILIAR DE LOGISTICA 4141-40

3 CABO DE TURMA 4101-05

4 COORDENADOR ADMI N I STRATIVO 4101-05

5 COORDENADOR OPERACIONAL 4í 01-05

6 ENCARREGADO DE LIMPEA INDUSTRIAL 5143-20

7 ENCARREGADO DE MANUTENÇAO 3131-15

I ENCARREGADO DE OPERAÇOES/MANUTENÇAO 3131-15



MODULO. í9
SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 1.309,í6

ITEM FUNÇOES

1 AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL 4101-05

MODULO - 20

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ í,332,91

MODULO.2í

SALÁRIO NORMAT!VO/2o2o R$ 1.420,93

MODULO - 22

SALÁRO NORMAT]VO/2o2o RS 1.439,61

ITEM FUNÇOES

1 LIDER DE PRODUÇÃO 8214-05

MODULO - 23

SALÁRIO NORMATTVO/2o2o R$ 1.459,í6

ITEM FUNÇÕES

I AUXILIAR DE DENTISTA 3224-15

2 AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 3224-15

3 AUXILIAR DE PROTESE DENTARIA 3224-20

4
AUXILIAR EM SAUDE BUCAL DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA

FAMILIA

3224-30

5 COLETOR DE AMOSTRA 1427-10

6 PROTETICO DENTARIO
3224-10

ITEM FUNÇOES

I SUPERVISOR 4101-05

2 SUPERVISOR EM SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR 5102-05

ITEM FUNçOES

1 ARTIFICE 9143-05

2 BOMBEIRO HIDRAULICO 7241-10

3 BOMBEIRO CIVIL 5171-10

4 CARPINTEIRO
7í 55-05

5 CHAPISTA 72M-20

6 ELETRICISTA 951 1-05

7 MARCENEIRO 7711-05



8 MONTADOR DE DIVISORIA 3744-20

o PEDREIRO
7152-10

10 PINTOR 7233-10

11 PINTOR PREDIAL 7í66-10

12 PINTOR INDUSTRIAL
7233-15

13 SERRALHEIRO
7244-40

14 SOLDADOR 7243-15

MODULO - 24

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 1,485,23

ITEM FUNçOES

1 EDTTOR DE AUDTO (06 HORAS) 3744-05

MODULO - 25

SALÁRIO NORMATTVO/2o20 R$ 1.495,89

ITEM FUNÇoES

1 ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO DE PESSOAL
41'10-30

MODULO - 26

SALÁRO NORMATTVO/2o2o R$ 1.497,20

MODULO - 27

sALÁRtO NORMATTVO/2o2o RS í.501,87

ITEM FUNÇÕES

1 TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
35í 6-05

MODULO - 28

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o RS 1,512,A9

ITEM FUNçÕES

1 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 8621 -50

ITEM FUNçÕES

I OPERADOR TÉCNICO
4223-20

2 TECNTCO EM REFR|cERAÇÃO 7257-05



MODULO.29

SALÁRIO NORMAT!VO/2o2o R$ 1.528,04

ITEM FUNÇOES

1 COZINHEIRO 5132-05

MODULO.30

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ í.556,í4

MODULO - 3í

SALÁRIO NORMATIVOI2OaO R$ 1.564,97

MODULO - 32

sALÁRtO NORMATTVO/2o2o R$ 1.587,90

ITEM FUNÇOES

1 GUARDIÃO DE PISCINA
5171-15

MODULO.33

sALÁRtO NORMATTVO/2o2o RS 1.644,33

ITEM FUNÇÕES

1 OPERADOR DE EQUIPAMENTO DE RAIO X DE BAGAGET\í 3241-15

MODULO.34

sALÁRtO NORMATTVO/2o20 R$ 1.642,81

ITEM FUNÇOES

1

MOTORISTA DE CAMINHÃO DE EIVIPRE§A

TERCEIRIZADA/UNI DADE MÓVEL

7823-20

2 MoToRISTA DE cAMINHÃo Hlonovnco 8M"
7825-10

ITEM FUNçÕES

1 ORÇAMENTISTA
5241-05

ITEM FUNÇOES

I ASSTSTENTE DE pRoDuçÃo 4110--10

2 SUPERVISOR ADMI NISTRATIVO
410í -0s

3 SUPERVTSOR DE EXPEDTÇÃO
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4141-35

SUPERVISOR DE SETOR DE PESSOAL

410í -05

MODULO.35

sALÁRlO NORMATTVO/2o2o R$ 1.728,43

MODULO - 36

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 1.736,9í

MODULO - 37

SALÁRO NORMATIVO/2o2o R$ 1.786,82

MODULO.38

SALÁRIO NORMATIVOI2O2O RS 1.788,46

ITEM FUNçOES

1 TECNTCO EM TNFORMATTCA NíVEL t(NtVEt tr/lEDtC» 3132-20

2 TECNICO DE REDE I

31 33-í 0

3 TECNICO DE SUPORTE I 4223-20

!TEM FUNÇOES

1 ASSISTENTE DE LOGISTICA 3421-25

ITEM FUNçÕES

I ELETRICISTA II
951 1-05

2 TECNICO AGRICOLA
3211-05

3 TECNICO AGROPECUARIO 3211-10

4 TECNTCO DE MANUTENÇÃO 3142-10

ITEM FUNÇOES

1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 41 10-10

2 ASSISTENTE DE MUSEUS
261 3-1 0

3 ATENDENTE BILINGUE
2523-10

MODULO - 39

9



sALÁRtO NORMATTVO/2o2o R$ 1.797,84

ITEM FUNÇOES

1 CINEGRAFISTA 3721-15

2 DIAGRAMADOR
7661-20

3 EDITOR ELETRONICO 2616-1s

4 EDITOR DE IMAGEM 2611-20

5 EDITOR DE TEXTO 7661-20

6 EDITOR DE VIDEO
3744-05

7 REPORTER FOTOGRAFICO 2618-20

MODULO - 40

sALÁRlO NORMATtVOt2o2o R$ 1.8í 2,77

ITEM FUNçOES

1 |NTÉRPRETE DE LTBRAS NíVEL I (MÉD|O)
2614-25

MODULO -4í
SALÁRIO NORMATIVO/2o20 R$ 1.875,í8

ITEM FUNÇOES

1 MOTORISTA COM AUXILIO NA CARGA E DESCARGA
7823-10

MODULO - 42

sALÁRtO NORMATIVO/2o2o R$ 1.9í0,75

ITEM FUNÇÕES

I MONTADOR DE ANDAIME 7155-45

MODULO - 43

SALÁRO NORMATIVOI2O2O RS í.932,42

ITEM FUNçÕES

I ENCARREGADO DE SETOR PESSOAL 1422-10

MODULO - 44

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o RS 1.949,09

ITEM IF S
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ENCARREGADO DE PRODUÇÁO
4142-10

ITEM FUNçOES

1 EDITOR DE AUDIO/OPERADOR - 08:00 HORAS
3744-05

MODULO - 45

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o RS 1.963,,I0

MODULO - 46

SALÁRIO NORMAT!VO/2o2o R$ 1.992,10

ITEM FUNÇOES

1 MOTORISTA DE CARRETA DE EMPRESA TERCEIRIZADA
7825-10

MODULO - 47

SALÁRIO NORMATIVO/202o R$ 2.032,27

ITEM FUNÇOES

1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II 4110-10

MODULO - 48

sALÁRlO NORMATIVO/2o20 R$ 2.í69,í5
ITEM FUNÇOES

1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III 4110-10

MODULO .49

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 2,257,43

MODULO - 50

SALÁRO NORMATIVO/2o2o R$ 2.218,63

ITEM FUNÇÕES

1 COORDENADOR DE DEPARTATvIENTO PESSOAL 1422-10

MODULO - 5í

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 2.581,64

ITEM FUNÇOES

1 AUX|L|AR TECNTCO DE SERVTÇOS OPERACtONAtS 4141-40

2 TECNTCO EM COMPUTAÇÃO ilt 3171-10
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MODULO - 52

sALÁRo NoRMATrvo/2020 R$ 2.669.85

ITEM FUNÇOES

1 CADISTA PRATICO DESENHISTA 3181 -05

MODULO - 53

sALÁRo NoRMATtvo/2020 RS 2.697,20

ITEM FUNÇÔES

1 SUPERVISOR DE REFRIGERAÇAO 91 01-1 0

MOOULO - 54

sALÁRo NoRMATrvo/2020 R$ 2.872.23

ITEM FUNÇOES

1 ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACIONAIS 2612-10

MODULO - 55

sALÁRo NoRMATtvo/2020 Rg 3.oo8,zz

MODULO . 56

sALÁRto NoRMAT|vo/2020 Rg 3.08s,90

ITEM FUNçOES

TECNICO EM MANUTENÇÃO NIVEL I 3142-10

MODULO . 57

sALÁR|O NORMATTVO/2o2o R$ 3.286,07

MODULO - 58

sALÁRtO NORMATTVO/2020 R$ 3.37s,35

ITEM FUNçÕEs

1 INTERPRETE DE LIBRAS N|VEL II (SUPERIOR) 2614-25

ITEM FUNçOES

1 TECNICO EM INFORMATICA NIVEL II (NIVEL MEDIO) 3132-20

2 TECNICO DE REDE II 3133-10

3 TECNICO DE SUPORTE II 4223-20

ITEM FUNÇOES

1
ADMTNTSTMDOR DE CONDOMTNTO (S|ND|CO

PROFTSSTONAL)

51 01 -10

t2
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MODULO.59

SALÁRIO NORMATIVO/2020 R$ 3.5,I 4,99

ITEM FUNÇÕES

1 ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACONAIS II 2612-10

MODULO - 60

SALÁRIO NORMATTVO/2o2o R$ 3.526,7 5

ITEM FUNÇÕES

1 TÉcNrco EM MANUTENÇÃo NtvEL il 3142-10

MODULO - 6í

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 3.585,61

ITEM FUNÇÕES

1 SECRETARIA EXECUTIVA I 2523-05

MODULO.62

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 3.807,28

ITEM FUNçOES

I TECNTCO EM MTNERAÇÃO E GEOLOGTA JUNTOR 3163-05

MODULO.63

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 3.007,66

ITEM FUNçOES

1 DESIGNER GRAFICO 2624-10

MODULO.64

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 4,227,38

ITEM FUNÇÕES

1 ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACIONAIS III 2612-10

MODULO.65

SALÁRIO NORMATIVO/202o R$ 43A2,75

MODULO - 66

SALÁRO NORMATM/2020 R$ 4.608,83

ITEM FUNçÕES

1 SECRETARIA EXECUTIVA I I 2523-05

ITEM
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t lrrcrurco EM MTNERAÇÃo E GEoLoGtA pLENo

I 
sros-os

ITEM FUNÇOES

1 TECNTCO EM TNFORMATTCA NTVEL ilt (N|VEL MEDTO) 3132-20

2 TECNICO DE REDE III
2123-10

3 TÉCNICO DE SUPORTE III 4223-20

MODULO - 67

sllÁnlo NoRMATrvo/2o2o R$ s.091,70

MODULO - 68

sllÁnlo NoRMATtvo/2o2o R$ 5.71a,94

ITEM FUNçOES

1 TECNTCO EM TNFORMATTCA r (N|VEL SUPER|OR) 3132-20

MODULO - 69

salÁRto NoRMATtvo/2o2o R$ s.737,00

ITEM FUNÇOES

1 SECRETARIA EXECUTIVA III 2523-05

MODULO - 70

satÁnlo NoRMATlvo/2o2o R$ s.936,99

ITEM FUNÇOES

I TEcNtco EM MTNERAÇÃo E GEoLoctA sÊrlroR 3í63-05

MODULO. Tí

selÁruo NoRMATIVot2o2o R$ 6.2íí,88
ITEM FUNçOES

1 TECNTCO EM TNFORMATTCA tr lNrVel sueenronl 3132-20

MODULO - 72

sllÁnro NoRMATlvo/2o2o

ITEM ruruçÕes SALARIOS

1 TELEFONISTAS E OPERADORES DE CALL CENTER
R$ 1.20í,93

2 IRLA/OSC R$ í.77í,98

L4
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ESTADO DE SERGIPE

ruruoaçÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGtpE

Página 1 de 1

Processo 024202.00337 I 2020 -8

Considerando a solicitação da Diretoria Administrativa e Financeira de fl.02, AUTORIZO

a contratação de empresa especializada em prestação de serviço de limpeza e conservação, com

mão de obra exclusiva, da Sede Administrativa e das Unidades da Fundação Renascer do Estado de

Sergipe, por meio de procedimento emergencial via Dispensa de Licitação, na forma do arÍ.24,

inciso IY da Lei 8.666193, a ser realizado com a máxima urgência.

Assim o faço, mesmo atento à atual situação financeira e de saúde pública desencadeada

pela pandemia da COVID-l9, bem como às medidas de austeridade determinadas pelo Governo do

Estado de Sergipe por meio do Decreto n" 40.57712020, mantendo como norte o bem-estar dos

adolescentes acolhidos por esta Fundação Renascer, levando em conta a essenoialidade deste

serviço para a consecução da atividade Íim desta Fundação e as orientações das autoridades

sanitárias nas medidas de enfientamento ao vírus.

Aracaju (SE), l5 de maio de 2020

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor(a) Presidente

AUTORIZACAO

Rua Dr, Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I
Cep:49.048-700, Aracqu-SE Fone: (79) 3219-2760 / 2L18
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Governo do Estado de Sergipe
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